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I – Contexto da Monitoria 
 

O plano de manejo do Parque Nacional da Serra da Bocaina data do final da década de 1990, tendo 
sido concluído e publicado em 2002. Após sua publicação não foi possível a implementação de suas ações de 
maneira efetiva. 

Embora o referido plano encontre-se no prazo previsto para sua revisão geral, optou-se por fazer 
uma monitoria pontual focando algumas áreas a serem trabalhadas num primeiro momento. O objetivo, 
com isso, é o de otimizar a reduzida capacidade gestora da unidade através de ações de foco e prioridade. 
Dessa forma a monitoria em questão aborda as Áreas Estratégicas Internas (A.E.I.) Trindade e Caminhos do 
Ouro, em Paraty, além da Caminho de Mambucaba (Trilha do Ouro), que liga os municípios de São José do 
Barreiro-SP e Angra dos Reis-RJ. 

Dentre essas três áreas, a Paraty-Cunha justifica uma atenção especial e uma abordagem 
específica, em virtude da imensa complexidade que envolve todo o seu histórico de relação com a unidade, 
bem como devido ao seu enorme potencial para o uso público e manejo, além de um quadro situacional que 
acena com a oportunidade para os grandes investimentos que se farão necessários. 

Dessa forma esta etapa da Monitoria abrange unicamente o traçado da estrada Paraty-
Cunha, e sua faixa de influência direta, atualizando as orientações institucionais acerca da sua 
pavimentação permitindo de forma definitiva a sua inserção dentre as principais ações de gestão do Parque 
Nacional. 

A continuidade das ações dessa monitoria será concluída pela segunda etapa que 
desenvolve o re-planejamento das demais A.E.I. descritas acima, bem como pelos demais atrativos 
da A.E.I. Caminhos do Ouro. 

 

II – Área de abrangência (Etapa I) 
 
Objetivo da AEI 

Esta área tem como objetivo permitir que o visitante desfrute da grande beleza cênica da região e, ao 

mesmo tempo, desenvolva atividades que permitam aprender sobre a história natural e do homem, bem 

como seus elos de ligação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                AEI Caminhos do Ouro: Mapa – Thiago Straus/Base PNSB 
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III – Cenário Atual 
 

O ICMBio vem desenvolvendo, desde julho de 2008, o projeto “Nova Imagem – 40 anos, fev. 2011” 
visando a consolidação do Parque Nacional da Serra da Bocaina (PNSB). Os resultados desse projeto, que 
prioriza áreas para a abertura formal à visitação, deverão ser um primeiro passo para transformar em 
realidade o imenso potencial representado pelos seus mais de 100.000 ha localizados entre os estados do 
Rio de Janeiro e São Paulo. O maior Parque Nacional de Mata Atlântica costeira. Sua visitação já feita de 
forma intensa, motivada pelos incontáveis atrativos ecológicos, cênicos e histórico-culturais, tão logo esteja 
sendo controlada e registrada, o consolidará, minimamente, entre os cinco Parques Nacionais mais visitados 
do país.  

Após longo período concentrando suas ações basicamente na sua região serrana, o PNSB, através 
do projeto em curso, vem ampliando essas à extensa faixa litorânea da unidade que concentra atualmente 
seus principais potenciais e ameaças, seja pela sua intensa visitação, ainda desordenada, seja pela dinâmica 
de crescimento urbano, particularmente nos municípios de Angra dos Reis e Paraty. Dessa forma, torna-se 
imperativo aperfeiçoar a capacidade gestora da unidade em sua porção sul, fazendo-a de maneira integrada 
com a gestão norte que permanecerá em São José do Barreiro. 

A Estrada Paraty-Cunha é a principal via de ligação entre as vertentes litorânea e serrana do PNSB, 
por representar o mais curto trajeto rodoviário entre as cidades de São José do Barreiro e Paraty, cidades 
estas que abrigam atualmente as duas bases administrativas da unidade. A discussão em torno de sua 
operacionalização hoje decorre de uma re-orientação institucional que enxerga a possibilidade de, com o 
adequado uso para o manejo da unidade, atender ainda a questões sociais e de política regional.  

Devido às suas péssimas condições de trafegabilidade a estrada não se configura hoje numa via 
oficial de circulação nem mesmo para os veículos funcionais do Parque que encontram em seu traçado mal 
conservado um forte vetor de depreciação. Ademais, a circulação de uma diversidade de veículos que a 
cruzam sem nenhum controle, potencializa o uso não autorizado dos recursos naturais do Parque, assim 
como o seu leito configura-se num forte canal de drenagem potencializando os cursos erosivos e o 
conseqüente assoreamento dos cursos d’água de sua zona de influência. Para a manutenção das mínimas 
condições de tráfego, tem-se hoje um conflito instaurado com as prefeituras locais que, em virtude de 
manutenções periódicas sem a devida técnica ou autorização, acaba por ampliar a quantidade de materiais a 
serem carreados para os rios da região.  

Em janeiro de 2009 o município de Paraty foi assolado por uma tromba d’água que teve como 
epicentro a bacia do rio Perequê Açu, exatamente no vale onde se insere a estrada. Intensos 
desmoronamentos provocaram a interrupção de diversos trechos do traçado comprometendo totalmente a 
sua trafegabilidade. Por ocasião do ocorrido foi publicado Decreto de Estado de Emergência pelo município 
de Paraty, sancionado posteriormente pelo governo estadual e federal. 

Ainda em 16 de janeiro, no dia 16, foi realizada uma reunião na sede do Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro presidida pela Sra. Izabella Teixeira, Secretária Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que 
contou com a presença de autoridades do governo do Estado do Rio de Janeiro, além de Diretores do 
ICMBio e do IBAMA com a finalidade de estabelecer os procedimentos para a solução definitiva para o 
impasse representado pela relação da estrada com o Parque Nacional. Como principal encaminhamento 
desta reunião teve-se a criação de um Grupo de Trabalho, composto pelas esferas federal, estadual e 
municipal que teve como objetivo a condução das obras emergenciais de recuperação da trafegabilidade da 
estrada, bem como dos estudos que viriam a indicar, ou não, a viabilidade da pavimentação da Paraty-
Cunha. 

Em virtude do cenário que se estabeleceu, a monitoria do Plano de Manejo do PNSB, que já se 
encontrava em curso, tornou-se peça fundamental no contexto, uma vez que viria a analisar a viabilidade 
ambiental da obra pretendida, dando as diretrizes para o processo de licenciamento ambiental da mesma.  

Seguindo as determinações do plano de manejo foi contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, uma 
equipe de arqueólogos da UERJ, que mapearam e identificaram os testemunhos históricos presentes ao 
longo do traçado da estrada.  

Dessa forma foram constatados os trechos de interseção entre a rodovia e o antigo caminho do 
ouro, bem como demais testemunhos históricos ali presentes, tais como os remanescentes das primeiras 
obras de abertura da estrada, datados das décadas de 30 e 50.                                                                               
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De posse dessas informações, torna-se possível identificar 
os trechos nos quais deverão se dar tratamentos diferenciados 
objetivando a conservação e a valorização do patrimônio histórico-
cultural, bem como aqueles passíveis de uma revisão em seu 
zoneamento, conforme exposto no plano original: “os limites dessa 
zona são dinâmicos e podem ser alterados à luz dos resultados 
obtidos nos estudos arqueológicos.” 

Essa etapa da monitoria estabelece, portanto, as diretrizes e 
condicionantes para a operacionalização da rodovia, atendendo às 
questões práticas do manejo da unidade e às necessidades regionais, 
e garantindo a proteção e a valorização de seu patrimônio natural e 
histórico.  

 
Caminho do Ouro - foto: Dossiê de candidatura Paraty-UNESCO 

 
IV – Avaliação do Plano de Manejo 
 

Para melhor entendimento este trecho terá sua formatação construída no sentido de promover 
uma análise crítica a cada parágrafo extraído do documento original do Plano de Manejo. Para tal serão 
relacionados abaixo os parágrafos referentes às discussões acerca da pavimentação da estrada, com as 
considerações dessa monitoria a cada uma das questões levantadas. 

 
“Levantamentos de campo, dados e reuniões técnicas realizadas neste Plano de Manejo evidenciaram que 
um dos principais conflitos entre o Parque e as comunidades corresponde à presença da estrada Paraty-
Cunha, principalmente pelo fato de parte de seu trecho estar dentro dos limites do Parque. Os encontros 
apontaram divergências de opiniões, com argumentos favoráveis e desfavoráveis à sua existência como via 
de acesso para as comunidades locais, estratégias para sua manutenção e propostas de pavimentação. As 
principais questões são destacadas a seguir:” 
“Apesar de a estrada Paraty-Cunha não corresponder ao traçado original do “Caminho do Ouro”, ela é 
importante sob o ponto de vista histórico, pelo fato de corresponder a um trecho deste caminho e pela 
hipótese de que a rede de acessos construída pelos escravos passava em diferentes pontos da mesma. 
Pavimentá-la significará obstruir parte do início da história do Brasil. Acredita-se que esta estrada deva ser 
mantida como patrimônio histórico, com a mesma concepção da Trilha do Ouro, ao norte do Parque, pois 
parte dela guarda a memória do povo e do processo de ocupação da região no período colonial.” 
 

Recentes levantamentos e estudos, executados pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
mapearam os diversos testemunhos histórico-culturais presentes no traçado da Paraty-Cunha. Esses estudos 
indicaram o que segue: 

 
1. “O local onde se pode visualizar a cidade de Paraty, corresponde ao ponto indicado nos mapas do 

século XVIII como Marco da Boa Vista. Nestes mesmos mapas aparece nas proximidades deste 
marco, sinalização de edificações, que correspondem ao mesmo local onde identificamos as ruínas 
de um muro de pedra na entrada do Sítio Estiva Preta.” 

2. “Os únicos trechos coincidentes do Caminho do Ouro e a RJ 165 correspondem aos trechos da altura 
da Penha até o trevo de Paraty e das proximidades do Sítio Estiva Preta até o limite dos Estados do 
Rio de Janeiro e São Paulo.” (Este último, o único trecho inserido nos limites do PNSB)  

3. “O local onde há pavimentação visível na estrada corresponde ao século XX, pois as características 
dos blocos utilizados são totalmente distintos dos evidenciados no Caminho do Ouro. Há referencias 
a abertura deste trajeto da RJ 165 na década de 1930, como há referências a década de 1950.” 

4. “...torna-se importante a preservação dos testemunhos ainda existentes do Caminho do Ouro, 
devendo haver continuidade através de um projeto de resgate e acompanhamento das obras de 
engenharia com o objetivo de evidenciação destes vestígios e musealização dentro de uma proposta 
de Arqueologia Pública.” 
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5. “a pavimentação original da RJ 165, cujos vestígios se restringem a um pequeno trecho, poderia ser 
incorporada a nova pavimentação, sendo devidamente sinalizada.” 

(OLIVEIRA, Nanci V. (2010) - Projeto de Diagnóstico e Prospecções Arqueológicas para as Obras de Pavimentação e 
Melhorias na Rodovia Rj-165, Estrada Parque Paraty-Cunha, Estado do Rio de Janeiro) 

 
A partir das informações resultantes, e do maior detalhamento dos levantamentos, poder-se-á 

então identificar de maneira exata os trechos e pontos de interesse histórico-cultural. Dessa forma e 
através da elaboração e implementação de projetos específicos de arquitetura, engenharia e 
arqueologia, pode-se preservar os testemunhos presentes, adotando-os ao projeto de interpretação do 
PNSB. Assim sendo a pavimentação não traria necessariamente prejuízos ao patrimônio cultural do 
traçado, devendo, ao contrário, valorizá-los. 

As diretrizes referentes aos cuidados com o patrimônio histórico-cultural serão desenvolvidas 
no decorrer desta monitoria, cabendo aos projetos específicos os detalhamentos.  

 
“Uma questão de grande importância são as evidências atuais de impactos secundários expandidos ao longo 
desse caminho.... Esta área do Parque é um corredor estreito de Floresta Atlântica, que liga as diferentes 
fisionomias de escarpa, montanhas e morros, numa faixa de transição climática. Além disso, a aplicação do 
método de Avaliação Ecológica Rápida apontou para uma grande diversidade de espécies da flora e da 
fauna. Em suma, aliado ao valor histórico, este território tem alto "valor intrínseco da natureza", aliado a 
"valores éticos e morais" conforme definido por Spelleberg (1.992) sobre a valoração da biodiversidade. 
Ainda sob o aspecto da biodiversidade, os diagnósticos elaborados na região mostram que esta área ainda 
tem alto valor estético – voltado à contemplação, observação e exploração dos sentidos, e alto valor como 
recurso educacional e de pesquisa científica. Em um Parque Nacional, a forma adequada de explorar esses 
recursos é, primeiro, usar medidas que asseverem sua integridade e,segundo, revelar os seus valores à 
comunidade em programas educacionais. Sob esse prisma, o traçado da Paraty-Cunha, dentro do Parque, 
deveria ser entendido como um caminho para a educação e conservação local. Obviamente, esta perspectiva 
conflita com o uso dessa via como passagem para comércio, turismo ou outros usos.” 
 

A pavimentação da estrada em si tratar-se-ia da mitigação de impactos já existentes, decorrentes 
do vetor de assoreamento representado pela estrada atual. A adoção de medidas de controle da estrada e 
suas restrições de uso, previstas no texto da monitoria em curso, minimizarão, por sua vez, os impactos 
decorrentes do aumento de fluxo resultante da pavimentação. Ao mesmo tempo o investimento nas 
estruturas e programas trarão resposta aos impactos atuais decorrentes do uso descontrolado da estrada. 

Dessa forma a consolidação da estrada como ferramenta de gestão do Parque possibilitará a 
proteção aos recursos naturais e culturais ali presentes, além do uso público qualificado conciliando-os com 
o atendimento às demandas regionais. 

 
 “Para o PNSB existem, na realidade, duas trilhas com características históricas e turísticas similares – a 
Paraty-Cunha e a Trilha do Ouro. Assim, tecnicamente, elas deveriam ter ações semelhantes, que induzissem 
usos convizinhos. No entanto, os argumentos favoráveis à pavimentação consideram somente o caminho 
Paraty-Cunha, o que resultaria em propostas de uso distantes. Pavimentar as duas trilhas seria, no mínimo, 
uma proposta técnica inadmissível.” 
 

O Caminho de Mambucaba (segundo denominação do IPHAN), tratado pelo plano de manejo pelo 
nome comercial “Trilha do Ouro”, configura-se por uma longa trilha de mais de 40 km de extensão inseridos 
no Parque. Segundo o IPHAN o traçado, inicialmente uma das diversas rotas indígenas que cruzavam a serra, 
foi pavimentado no ciclo do café, ligando as fazendas do Vale do Paraíba, particularmente a “Pau D’Alho”, 
atualmente tombada e um dos atrativos de São José do Barreiro. Esta trilha jamais se configurou como 
estrada carroçável, salvo aproximados 8 km, contados a partir da portaria do Parque. Recentes estudos 
contratados pelo IPHAN indicaram diversas construções de valor histórico ao longo do traçado, havendo 
inclusive iniciativas para o tombamento de seu traçado e zona de influência.  

Já a estrada Paraty-Cunha, a despeito de sua interface com o “Caminho Real”, é uma estrada 
aberta na década 50, anterior portanto ao Parque Nacional, e que representou, até a abertura da BR 101 
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(Rio-Santos), o único acesso rodoviário para o município de Paraty. Ressalta-se que esta estrada já se 
encontra integralmente pavimentada, com exceção dos aproximadamente 9,5 km inseridos no Parque 
Nacional. 

 
Na realidade, para o PNSB, a discussão sobre pavimentação tem prioridade para a Rodovia da Bocaina (SP 
221), que dá acesso ao Parque. Os levantamentos de campo e os depoimentos mostram que, por muitas 
vezes, a chegada ao PNSB é impossível. Em outras palavras, a pavimentação desta via facilitaria e agilizaria a 
chegada dos administradores, dos funcionários e visitantes ao interior do Parque. Assim, neste aspecto, o 
conflito reside na prioridade de ação. 
 

A pavimentação da SP 221 é da mesma forma, identificada como ação importante para a 
consolidação do PNSB, possibilitando o incremento da visitação de sua área serrana através do município de 
São José do Barreiro. Em função disto tem sido feita gestão junto ao governo municipal e do estado de São 
Paulo de modo a atrair os recursos e os subsídios técnicos para a viabilidade desta ação. 

A contraposição entre a pavimentação de uma ou outra via, entretanto, não se justifica, 
ressaltando o fato de estarem as duas localizadas em estados diferentes e, portanto, sob responsabilidades e 
empreendedores distintos.  

O enfoque do texto neste parágrafo, o que se repete diversas vezes, trata ainda a chegada ao 
PNSB, unicamente, como o acesso de São José do Barreiro, parecendo desconsiderar a diversidade e a 
grandiosidade da uc. 

 
Outro ponto de conflito é sobre o entendimento das normas técnicas. Sob o ponto de vista daqueles que 
defendem o direito de acesso, bem como o de pavimentação, o argumento mais contundente é o fato de que 
este caminho sempre foi usado pelas comunidades locais, anteriores à criação do Parque. Em outras 
palavras, a demarcação de seus limites não levou em consideração esta questão. 
 

A abertura e a consolidação do uso da estrada se deram de fato antes da criação do PNSB. Este 
fato, por si só, entretanto, não justificaria os argumentos para a sua pavimentação, exigindo, entretanto, 
ações para a mitigação do conflito instaurado. 

 
Outro argumento de defesa à pavimentação é que o atual estado da estrada Paraty-Cunha contribui para o 
assoreamento do rio Perequê-Açu. Os levantamentos de campo identificaram processos erosivos locais, 
porém eles devem ser interpretados como de baixa magnitude, se considerada a potencialidade à erosão 
mapeada, a estabilidade atual sob o ponto de vista geotécnico verificada em campo e, principalmente, se 
comparado aos vários focos de erosão resultantes das várias pequenas interferências antrópicas 
conseqüentes do acesso que este caminho induz. Em outras palavras, a erosão e o assoreamento 
praticamente independem da pavimentação ou não da estrada, mas de um manejo periódico e 
ambientalmente adequado, bem como de uma infra-estrutura de fiscalização apropriada. Além disso, se o 
argumento tiver prevalência, novamente deve-se considerar que a alternativa proposta para este caminho 
deverá se estender para as outras trilhas de características semelhantes dentro do Parque. 
 

O vetor de erosão e assoreamento representado pela estrada é agravado pelas manutenções 
periódicas desautorizadas promovidas regularmente pelas prefeituras locais, através do depósito de 
materiais a título de paliativos. 

Entende-se que obras, não só de pavimentação, mas principalmente de contenção e drenagem, 
promoveriam a mitigação desse vetor de impacto, bem como o controle de seus acessos contribuirá 
significativamente para a diminuição das ações antrópicas às quais o texto original se refere. 

Em relação a “outras trilhas de características semelhantes” pode-se afirmar que esta é a única 
estrada carroçável que cruza o Parque no sentido serra-litoral. 

 
Pelo bem da verdade deve-se ressaltar que, apesar da fácil constatação de que a Paraty-Cunha facilita a 
penetração indiscriminada para o PNSB, preferencialmente ao sul da área, é necessário também se 
reconhecer que há um conjunto de outras vias que permitem acesso nessa região e que independem do 
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traçado da estrada. Em suma, fechar somente essa estrada não significa, por si, solucionar os impactos aqui 
citados. 

Talvez a maior ameaça à integridade do PNSB deva-se justamente à sua extrema permeabilidade, 
seja por trilhas consolidadas, seja por algumas vias carroçáveis que o atingem. Obviamente o controle 
meramente sobre a Paraty-Cunha não solucionará todos os problemas de invasões na porção sul do Parque, 
entretanto, este possibilitará a minimização dessas em extensa área. Ao mesmo tempo vêm-se trabalhando 
no controle em curto prazo, minimamente de mais cinco acessos, aguardando capacidade gestora para a 
ampliação dessas ações visando um necessário, mas ainda utópico, controle de todos os acessos do PNSB. 

 
Nos argumentos técnicos apresentados pelos defensores da pavimentação há um enfoque bastante grande 
sobre medidas compensatórias, como por exemplo, “a melhoria das condições de acesso ao PNSB, facilitaria 
a fiscalização do Parque” (Boueri et al., 1.998). No entanto, este é o território mais estreito e distante da área 
maior e mais concentradora de impactos. Nesta lógica, pressupõe-se que a medida deveria ser estabelecida 
para a estrada de acesso direto ao Parque, a partir de São José do Barreiro, ou a que trafega em direção a 
Arapeí, ou aquela que dá acesso às cachoeiras de Bracuí. Novamente, o conflito prende-se à prioridade. 
 

Mais uma vez o plano se refere ao “acesso direto ao Parque” como se esse fosse tão somente o 
que parte de São José do Barreiro. 

A melhoria das condições de trafegabilidade da Paraty-Cunha, bem como de outras vias que 
interceptam o Parque, desde que acompanhadas do controle em cada um desses acessos, é de extrema 
importância para o aperfeiçoamento das ações de manejo do Parque. Em relação à Paraty-Cunha esta é 
ainda de maior importância, uma vez que esta via representa o principal elo de ligação entre as vertentes 
litorânea e serrana da unidade possibilitando, a partir dela, um rápido deslocamento à maior parte das 
regiões da uc. 

 
Uma questão bastante delicada refere-se às características do próprio traçado e geometria atual desse 
caminho. Independentemente de estar ou não em Parque Nacional, seus atributos indicam, tecnicamente, a 
não pavimentação. É mais razoável usar soluções técnicas compatíveis com a vocação e traçado da estrada, 
que permitiriam a melhoria das condições de tráfego. Dentre estas, há soluções simples como a 
regularização do leito da estrada e a implantação de um sistema de drenagem. Acredita-se que a 
pavimentação possa exigir mudanças da largura e/ou de traçado, além de contemplar grandes movimentos 
de terra para as obras, o que vai totalmente contra a noção de Parque Nacional. 
 

Estudos feitos como base ao próprio Plano de Manejo, como o “Sustentabilidade Ambiental da 
Paraty-Cunha” elaborado pela Universidade de Taubaté, bem como projetos da Fundação DER-RJ, indicam a 
viabilidade da sua pavimentação, minimamente sob o aspecto meramente técnico da engenharia.  

Em virtude das condições topográficas e climáticas nas quais se encontra a estrada, a mera 
regularização do leito demandaria obras constantes de manutenção.  

Cabe ressaltar que as condicionantes estabelecidas pela monitoria em curso restringem a 
possibilidade de alteração e alargamento do traçado, com exceção dos trechos indicados pela mesma e que 
virão de encontro aos interesses da gestão da unidade. 

 
A pavimentação pode implicar na descaracterização do trajeto histórico e natural. Mesmo regulamentando-
se a velocidade podem ocorrer abusos e o barulho causar transtornos para a fauna local. Sem dúvida, para o 
PNSB, o caminho ideal neste cenário histórico é aquele que permita aos usuários uma caminhada para 
contemplação em vários pontos existentes como mirantes, ou, no limite da tolerância, o fluxo bastante lento 
e controlado de veículos em determinados períodos adequados do dia. 

 
As regras estabelecidas pela monitoria, tais como a obrigatoriedade da adoção de controladores de 

velocidade, minimizarão os impactos alertados pelo Plano de Manejo. A monitoria re-define ainda os 
horários permitidos ao trânsito estabelecidos pelo documento original, no qual encontravam-se nos 
períodos do início da manhã e final de tarde, horários nos quais costumam ser mais intensas as atividades da 
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fauna. Cabe ressaltar que ficará proibido o fluxo de veículos desde o final da tarde até o início da manhã, 
compreendendo todo o período noturno. 

 
Existem dois argumentos que, tecnicamente, não devem ser admitidos: que a abertura e pavimentação dessa 
estrada permite a integração das Unidades de Conservação da região e que ela representa uma via de 
escoamento da população em caso de acidente na usina nuclear de Angra dos Reis. A integração entre as 
Unidades ocorre através da formação de corredores íntegros de cobertura vegetal natural e não por estradas 
que, pelo contrário, as secionem. As características adequadas para uma estrada de escoamento, em caso de 
acidente nuclear, não têm a menor similaridade com as características da Paraty-Cunha. Além disso, essa 
estrada não está prevista no programa de prevenção de riscos de acidente, defendido pelos técnicos da usina 
e já aprovado pelos Órgãos competentes. 
 

Há concordância na íntegra com este parágrafo. Entretanto, em virtude da criação do Mosaico da 
Bocaina, que pré-supõe a gestão integrada entre as unidades, estas vêm adquirindo a prática de interações 
regulares entre suas equipes gestoras. Em virtude da sua localização a estrada acabará possibilitando maior 
integração administrativa entre as diversas unidades que compõem o Mosaico. 

 
O refrão usado por alguns segmentos comunitários é que a garantia de acesso permanente pela estrada 
significaria a melhoria da qualidade de vida dos moradores de Paraty e Cunha. A questão qualidade parece 
estar ligada a sete principais considerações: 
 

� Saúde – Há a reivindicação de garantir acesso rápido à Rodovia Presidente Dutra, para 
poder-se desfrutar das facilidades médicas e hospitalares nas cidades lineares a essa 
estrada. Sob essa consideração ressalve-se que a melhor opção para urgências e 
especialidades médicas encontra-se em Furnas (Mambucaba) e não ao longo da Rodovia 
Presidente Dutra. Se o sistema médico é deficitário, o município de Paraty deveria melhorar o 
atendimento, já que possui um bom hospital. Além disso, na proposta de remodelação e 
pavimentação da estrada Paraty-Cunha apresentada no Plano de Sustentabilidade 
Ambiental da Estrada Paraty-Cunha, propõe-se velocidade controlada e fechamento 
noturno, o que não atenderia a casos de emergência. 

 
Esta monitoria corrobora os argumentos do Plano de Manejo. Entende-se que o município de 

Paraty, principalmente em virtude dos inúmeros investimentos e atenção que este vem recebendo do 
governo estadual e federal, tem plenas condições de se estruturar melhor em sua área de saúde, não 
devendo permanecer na dependência de outros pólos. 

 
� Turismo – A proposta de desenvolver o turismo na região por meio do slogan "serra e mar" é 

forte entre as cidades de Paraty e Cunha. Sem dúvida, a estrada remodelada e pavimentada 
em toda a sua extensão facilitaria o fluxo da serra para o mar e vice-versa. O acesso direto 
da Rodovia Presidente Dutra para Paraty deveria, realmente, estimular um maior número de 
freqüentadores à região. No entanto, algumas perguntas têm que ser respondidas pelas 
Prefeituras de ambas as cidades, como: o incremento do turismo não implicaria na piora da 
estrutura de saneamento em Paraty, que hoje já se encontra deficiente? Cunha tem infra-
estrutura para suportar um turismo de alta densidade e rotatividade? O turista dividiria seu 
tempo entre Cunha e Paraty ou desfrutaria Cunha como um meio caminho em direção ao 
mar? O tipo de turismo induzido por fácil acesso e, também, rapidez na estadia é desejado 
pelos comerciantes, donos de hotel ou outros cidadãos envolvidos com essa atividade em 
ambas cidades? Em relação ao Parque a resposta é bastante clara: à pressão do crescimento 
turístico em direção aos seus limites leste e oeste dessa região, que já vem aumentando 
significativamente, tenderia a piorar. 

 
O ICMBio tem como uma de suas diretrizes institucionais o incremento do turismo nos Parques 

Nacionais, dessa forma o projeto de pavimentação acompanhado de rígido controle e cobrança de taxas 
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vêm de encontro ao estabelecido. Destaca-se que, tanto Cunha, quanto Paraty, se notabilizam por um 
turismo diferenciado que aposta no alto padrão de seus atrativos. Dessa forma as demandas recorrentes 
dentre o setor turístico das duas cidades vêm em função da melhoria da qualidade dos acessos, não 
necessariamente na diminuição do custo do deslocamento.  

Quanto ao aumento da pressão no entorno do Parque, entende-se que a consolidação desse 
trecho como pólo gestor da uc poderá vir a mitigar os impactos gerados, em função do maior controle na 
região. 

 
� Educação – São duas, basicamente, as reivindicações relativas à educação: acesso para dar 

atendimento escolar à área rural de Cunha por grupos de Paraty e possibilidade de acesso da 
comunidade estudantil às escolas de terceiro grau que estão ao longo da rodovia Dutra. 
Sobre essas solicitações devem ser feitas três questões: a) por determinação legal, a 
Prefeitura de Cunha deveria garantir atendimento escolar em nível de primeiro grau a todos 
os seus cidadãos, sejam da zona urbana ou rural, dentro dos limites do seu próprio 
município, excluindo assim a necessidade de transportá-los entre cidades; b) louve-se a 
atitude de Paraty em relação à Cunha, mas deve-se ressaltar que este município tem 
problemas semelhantes, não resolvidos, para seus próprios cidadãos da zona rural: o 
atendimento escolar para crianças residentes no Parque e a necessidade de transporte e 
melhores vias de acesso que permitiriam adolescentes freqüentarem as escolas existentes 
somente na zona urbana; c) quanto ao atendimento ao terceiro grau, nada se pode dizer. 
Não foram encontrados documentos oficiais que permitissem concluir sobre a demanda 
existente, seja em relação ao número de estudantes, seja em função da renda dessa 
comunidade potencial, uma vez que as escolas nesse eixo pretendido são particulares. 

 
Não há o que acrescentar a esse parágrafo. 
 

� Comércio – Afirma-se que existem e poderiam ser melhor estreitadas as relações comerciais 
entre Cunha e Paraty. Os levantamentos socioeconômicos evidenciaram que a relação 
permanente no comércio entre Paraty – Cunha limita-se ao transporte de três cabeças de 
gado/dia pela estrada Paraty-Cunha. Paraty é abastecido por produtos agrícolas de Barra 
Mansa (RJ), sendo bastante reduzido esse comércio. Obviamente, estes dados são oficiais, do 
comércio formal. Não se considerou o comércio informal, uma vez que ele não se traduziria 
em bônus para ambos os municípios. 

 
A abertura da estrada ao uso público não tem no comércio um de seus objetivos focais. As 

restrições às dimensões dos veículos que terão acesso a essa via corroboram neste sentido. Entretanto o 
comércio de pequena escala entre as duas cidades, principalmente de produtos agrícolas oriundos de 
pequenas propriedades de Cunha, é significativo, o que se comprova ao vivenciar essa região. Neste aspecto 
a melhor qualidade na ligação entre os dois municípios deverá proporcionar incremento.  

 
� Redução do tempo de percurso para os centros do vale do Paraíba – É verdadeira a 

afirmação de que a distância a ser percorrida pela comunidade de Paraty e vizinhanças, para 
atingir a Rodovia Presidente Dutra e cidades lineares, é menor. No entanto, essas 
comunidades devem refletir sobre a seguinte consideração: se, de acordo com as propostas 
locais, a velocidade na Paraty-Cunha dentro do Parque for controlada e reduzida a 40 km/h 
(cf. Boueri et al., 1.998), e houver pedágio para cruzar os limites do Parque, então não 
haveria melhoria significativa para a redução do tempo e de custo. 

 
O tempo para transpor o trecho da Paraty-Cunha inserido no PNSB, atualmente, varia em torno de 

1 h. Com a pavimentação, mesmo considerando velocidade máxima de 40 km/h, portanto uma velocidade 
média de aproximadamente 30 km/h, reduzirá este tempo para em torno de 20 minutos. Em relação à 
diminuição de custos, a monitoria prevê a “isenção da taxa de passagem, com exceção do seguro ambiental, 
a moradores dos dois municípios mediante cadastro prévio que caracterize a relação de dependência 
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econômica, saúde, educação ou familiar, neste trajeto.” Dessa forma poder-se-á esperar redução também 
no custo do deslocamento. 

 
� Manutenção de relações familiares — em reuniões com a comunidade foi citado que muitos 

moradores em Cunha tinham laços familiares em Paraty. Assim, o impedimento da travessia 
nesse caminho dificultaria ou até mesmo interromperia esses laços. Apesar dos esforços 
empregados, não se obtiveram, neste trabalho, dados oficiais que permitam julgar a 
veracidade ou a extensão dessa afirmação. 

 
A vivência na região mostra-nos uma relativa gama de relações, tanto familiares, quanto de 

amizade, entre moradores dos dois municípios. 
 

�  Aumento da oferta de emprego e redução do custo de vida – Sobre esses aspectos, não foi 
encontrado nenhum dado oficial ou elaborado academicamente, que permitisse uma análise 
relacional. 

 
Da mesma forma que o no parágrafo anterior, tem-se percebido que é significativa a relação de 

emprego entre as duas cidades, notadamente em relação a moradores de Cunha que trabalham nos 
empreendimentos turísticos e imobiliários de Paraty. Ressalta-se que, por ocasião do fechamento da 
estrada, motivado pela tromba d’água de janeiro de 2009, vários trabalhadores desciam o trajeto a pé, em 
direção a seus postos de trabalho. 

 
No entendimento deste trabalho, baseado nos dados e entrevistas obtidos, há um único forte argumento 
para permitir o acesso da população entre Cunha e Paraty. Refere-se às condições comumente desfavoráveis 
da Rodovia Rio-Santos. Em algumas ocasiões de chuvas intensas no litoral, amplamente divulgadas pela 
mídia, houve completo isolamento de Paraty e cidades vizinhas em direção a Ubatuba-São Paulo, em virtude 
de escorregamentos intensos e fraturas na pista. Nesta situação, a estrada Paraty-Cunha seria, atualmente, 
a única alternativa. Resta, no entanto, a seguinte questão: a solução é manejar o traçado e pavimentar o 
caminho dentro do Parque, ou pensar em soluções técnicas para a Rodovia Rio-Santos, ou encontrar traçados 
alternativos à travessia do Parque, que ligaria Paraty ao Vale do Paraíba. 
 

As ações necessárias às duas vias independem, até pelo fato de que as características da Paraty-
Cunha não comportariam o volume de tráfego da BR 101. Ressalta-se que as interrupções, de fato 
recorrentes, na rodovia Rio-Santos, em ambas as direções, têm sido solucionadas em tempos reduzidos, 
mesmo as de maior gravidade, como os recentes deslizamentos na região de Angra dos Reis. 

 
Pelo exposto, acredita-se que os conflitos residem em três aspectos principais: a) a quem ou quanto atende, 
de fato, o objetivo central desse caminho: aos objetivos e interesses do PNSB, ou aos das Prefeituras, ou aos 
das pessoas que trafegam; b) o que é prioritário para o Parque, enquanto ação de manejo pelo IBAMA e 
enquanto ação política pelas Prefeituras, e c) quem deve participar do processo de tomada de decisão. 
 

As considerações presentes neste parecer pretendem esclarecer os questionamentos acima. 
Ressalta-se que estas não refletem um posicionamento situacional desta gestão, uma vez que todos os 
gestores anteriores do PNSB moveram esforços pela implementação da estrada como ferramenta de gestão 
do Parque, indicando pela sua pavimentação. Ressalta-se, ainda, que o chefe durante o período de 2003 a 
2005, o analista ambiental Daniel Di Giorgi Toffoli, fez parte das discussões da monitoria em curso, assinando 
conjuntamente a primeira versão do texto. Fez parte da mesma redação o também analista ambiental 
Walter Behr, hoje chefe do Parque Nacional do Itatiaia, e que além de já ter trabalhado no PNSB, teve 
participação na elaboração do Plano de Manejo. 

 
No Encarte 6 são apresentadas alternativas para a solução do impasse. No entanto, a questão não é só 
técnica. Assim, acredita-se que, especialmente para este conflito, soluções obtidas em audiência pública 
devem ser encontradas e encaminhadas. Reitere-se, no entanto, a necessidade de não se perder a 
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perspectiva, durante o debate, de que as decisões sobre Cunha – Paraty rebaterão sobre as propostas da 
Trilha do Ouro. 

Esta monitoria corrobora com a indicação de audiência pública para o processo de Licenciamento 
Ambiental. 

Por fim, de acordo com o já exposto, rechaça-se a idéia de que as definições relacionadas à Paraty-
Cunha tenham igual rebatimento quanto ao Caminho de Mambucaba (Trilha do Ouro). 

 
V – Re-Planejamento 

 
Guarita de Controle de Acessos – Portal de Cunha 
 
Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A atividade foi mantida, tendo sido alterados a temática arquitetônica e os detalhes de sua 
operacionalização. Sua arquitetura deverá adotar uma linguagem que guarde harmonia conceitual com as 
demais estruturas previstas para o PNSB promovendo idealmente uma releitura da paisagem natural na qual 
se insere. Já em relação à operacionalização do portal, esta será definida por projeto específico explicitado 
abaixo. 

O portal deverá funcionar ainda como limitador para as dimensões de veículos estabelecidas pelo 
plano de operacionalização a ser indicado por este documento. Deverá prever acesso secundário para 
veículos maiores excepcionalmente admitidos por ocasião de serviços autorizados pelo PNSB. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Limite de estados RJ/SP com estudo arquitetônico da guarita de controle de acessos – Francisco Livino 

“Elaborar e implementar projeto específico do Portal das Serras. O projeto contemplará: 

� cabina para venda e controle de ingresso; 
� sanitário privativo. 

 
� A temática dos detalhes arquitetônicos será a história das cidades serranas no século XVII.  
� Deverá considerar a passagem de carros de passeio, vans, bicicletas e pedestres. 
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Mirante Marco da Boa Vista 
 
 Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo: 
 
 
 
 
 
 
 

“O local onde se pode visualizar a cidade de 
Paraty, corresponde ao ponto indicado nos mapas do 
século XVIII como Marco da Boa Vista” (OLIVEIRA, Nanci 

V. (2010) - Projeto de Diagnóstico e Prospecções 
Arqueológicas para as Obras de Pavimentação e Melhorias 
na Rodovia Rj-165, Estrada Parque Paraty-Cunha, Estado do 
Rio de Janeiro). 

 
A atividade permanece, entretanto, visando 

uma melhor inserção no contexto histórico, foi 
rebatizada seguindo os estudos. 
 

Vista a partir do Mirante Marco da Boa Vista – foto: arquivo PNSB 

 
As estruturas, bem como o projeto de interpretação, seguirão projeto específico, não cabendo ao 

Plano de Manejo o detalhamento das atividades.                                              
O partido arquitetônico seguirá a linha conceitual adotada para as demais estruturas do PNSB. 
 

Sede Administrativa Sul 
 
Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo: 
 
 
 
 

 
A atividade se mantém, entretanto foi redesenhada para melhor atender às condições atuais de 

gestão, procurando-se otimizar as estruturas necessárias. A sede atenderá às diversas ações de manejo da 
unidade incorporando as atividades de planejamento da fiscalização, dispensando dessa forma uma nova 
edificação que atenda à Central de Fiscalização prevista. 

Em função da descentralização do PNSB, este não permite a boa parte de seus servidores o 
estabelecimento de residência fixa na região. Dessa forma percebe-se a necessidade da instalação de 
alojamentos funcionais que atendam aos servidores em exercício. Estes alojamentos terão caráter funcional 
e dispensarão a implantação da residência do chefe que será também atendido pelas estruturas. 

Estabeleceu-se, ainda, a adequação na localização das edificações, transferidas para o interior do 
Parque, tornando desnecessária a aquisição de áreas fora da unidade, inclusive em virtude do passivo 
fundiário da mesma. A nova localização, nas proximidades do mirante Marco da Boa Vista (7437443-S/ 

517075-W), explora ainda um dos principais diferenciais da unidade: A relação entre serra e mar, 
contemplando um belíssimo mirante da Baía de Paraty, a mais de 1400m de altitude.  

 
Entre as normas da atividade segue a atualização abaixo: 
 

• A sede deverá abrigar o centro das ações administrativas e de gestão do Parque em função de sua 
localização centralizada. 

Projetar e construir o mirante Varanda do Passado.  

� O mirante deverá estar localizado entre as cotas 1.420 e 1.440 m e entre as coordenadas 517.051 e 
7.437.400 (UTM-23S).  

� O projeto deverá sugerir uma varanda das casas do Brasil Colonial, cujas janelas permitam a 
contemplação da paisagem. 

Implementar o Escritório Regional Sul e a Central de Fiscalização de Cunha. 
�   O escritório e a Central deverão ser locados numa casa situada nas proximidades das coordenadas 

516.185, 7437.941 (UTM-23S), próximo ao Centro de Visitantes das Serras. 
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• A sede deverá contemplar minimamente: Sala de chefia, salas de técnicos, recepção, banheiros 
públicos e privativos, almoxarifado, serviços (garagem, refeitório, lavanderia, depósito), sala de 
rádio, sala de guarda de armas e formulários, alojamento funcional e sala multi-uso. 
 

Estudos arquitetônicos para a sede administrativa – Francisco Livino 

 
PIC – Sítio Interpretativo Fecha Nunca 
 
Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo: 
 
 
 
 
 
 

Com a nova distribuição das estruturas de visitação do PNSB, este atrativo passa a ter uma maior 
carga no programa, funcionando como o principal receptivo nesta A.E.I., a atividade foi então reprogramada 
passando a adotar a seguinte redação: 

 
Elaborar e implementar o projeto específico do Posto de Informação e Controle - Sítio 

Interpretativo Fecha Nunca. 
 

• O projeto de interpretação do PIC deverá englobar áreas externas de modo a valorizar a paisagem 
circundante e os possíveis testemunhos do Caminho Real, presentes nas proximidades. 

• A temática do projeto de interpretação neste PIC deverá ter ênfase no Caminho do Ouro, 
entretanto, em virtude de sua localização e intenso fluxo esperado, deverá apresentar ao visitante 
uma breve contextualização de toda a diversidade do PNSB. 

• Elaborar e implementar projeto específico de trilhas que criem a relação entre esta área e o traçado 
do Caminho do Ouro. 

• O partido arquitetônico poderá se aproveitar das linhas da ruína, marcantes na ambiência da 
estrada.  

• O PIC deverá contemplar, minimamente: Recepção, sala de exposições, loja e lanchonete 
(condicionada a estudo de viabilidade), banheiros públicos. 

Ruína do Fecha Nunca e estudo arquitetônico do PIC – Francisco Livino 

Projetar e instalar a lanchonete Fecha Nunca, com uma pequena área de descanso, local para 
depósito de bicicletas e instalações sanitárias. 
� Deverá ser aproveitado o espaço físico onde hoje se encontram as ruínas de um antigo bar e 

venda denominado Fecha Nunca, localizado nas coordenadas 516.611 e 7.435.439 (UTM-23S). 
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Mirante Serra Mar 
 
Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo 
 
 
 
 
 
 
 

Em função de maior atrativo este mirante foi re-planejado para o local de coordenadas (7434516 
S/ 516916 W), onde é possível se ter ampla visão da Baía da Ilha Grande, ressaltando a relação entre “serra e 
mar”, como o principal diferencial do PNSB.  

As estruturas, bem como o projeto de interpretação, seguirão projeto específico, que traçará o 
detalhamento  das atividades e estruturas necessárias de acordo com a situação atual. 

 
Guarita de Controle de Acessos – Portal de Paraty 
 
Escopo das ações, segundo a versão original do Plano de Manejo 
 
 
 
 
 
 
 

A atividade foi mantida, tendo sido alterada apenas a temática arquitetônica, que deverá adotar 
uma linguagem que guarde harmonia conceitual com as demais estruturas previstas para o PNSB 
promovendo idealmente uma releitura da paisagem natural na qual se insere. 

Segue integralmente o previsto para o Portal de Cunha, entretanto, com projeto reduzido, em 
virtude da exigüidade da área de implantação. 

 
Plano de Operacionalização da Estrada. 
 

O plano de manejo aborda as questões referentes à operacionalização da estrada nas atividades 
dos portais e no “caminho para o passado”. 

  
Dentre as normas ressalta-se aquelas a serem adequadas por essa monitoria, cuja redação 

reproduz-se no quadro abaixo: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Projetar e implantar o mirante Tupinambana. 
� Este mirante deverá estar localizado entre as coordenadas 516.445 e 7.434.552 (UTM-23S). 
� Deverá ser construída uma estrutura em estilo rústico, sugerindo um rancho de passagem, com 

uma torre para auxiliar a melhor contemplação da paisagem do vale do rio do Sertão 
(formador do rio Perequê-Acu). 

Elaborar e implementar projeto específico do Portal Caminho para o Passado. O projeto contemplará: 
- cabina para venda e controle de ingresso; 
- sanitário privativo. 
� A temática arquitetônica será o Ciclo do Ouro. 
� A construção deverá considerar a passagem de carros de passeio, vans, bicicletas e pedestres. 
 

� “A passagem de carros de passageiros e carros utilitários fechados, que objetivam atravessar o 
Parque para fazer o translado Cunha-Paraty ou Paraty-Cunha, será das 6:00 horas às 7:30 horas 
e 15:30 horas às 17:00 horas.” 

� “No período das 7:30 horas às 15:30 horas, circulará um veículo do sistema de transporte único 
do Parque que poderá estar interligado com linhas regulares de transporte coletivo do 
município de Paraty”. 

� “A escolha dos tipos de tratamento do leito deverá manter as características de rusticidade da 
época do Ciclo do Ouro, levando em consideração também as condições climáticas, a baixa 
trafegabilidade, as atividades a ser conduzidas, tipos de rochas e solos existentes ao longo do 
traçado e as propriedades dos materiais a ser utilizados que não impliquem na 
impermeabilização do seu leito.” 
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As normas acima foram adequadas às demandas do Parque Nacional e respaldadas pelos recentes 
levantamentos realizados no traçado. Os detalhamentos constantes do documento original não 
permanecem, cabendo aos estudos específicos determiná-los. 

O funcionamento e uso da estrada deverão estar definidos em plano de operacionalização 
específico aprovado pelo ICMBio, incluindo, dentre outras, as ações e normas descritas nesta monitoria. 

 
VI - Ações e Normas 
 

As ações e normas descritas abaixo deverão constar na íntegra das condicionantes para o 
licenciamento ambiental da obra. 
 
� O uso da estrada será permitido para fins de manejo da unidade e ligação entre municípios, não sendo 

permitida a circulação de veículos de grande porte. 
� A abertura da estrada ao tráfego deverá ser precedida de estudo de capacidade suporte e de viabilidade 

econômica, de modo a fornecer subsídios para o detalhamento das ações e normas aqui descritas. 
� As obras de pavimentação deverão obrigatoriamente ser acompanhadas e fiscalizadas por profissionais 

capacitados nas áreas de geologia da engenharia e arqueologia, sob a supervisão do ICMBio. 
� A pavimentação do trecho só será 

admitida acompanhada das estruturas 
de controle e gestão da estrada, 
descritas acima nesta monitoria, bem 
como da implementação do projeto 
de interpretação de seus atrativos.  

Obs.: No caso das estruturas citadas acima, e 
das áreas necessárias a sua implantação, 
serem viabilizadas pelo empreendedor, estas 
deverão ser repassadas ao patrimônio do 
ICMBio. 

� Deverá ser previsto no projeto de 
pavimentação da Paraty-Cunha 
suporte de estacionamento para 
suprir as demandas das áreas de uso 
público previstos nessa monitoria, de 
acordo com a demanda específica de 
cada área. 

� Não será permitida a remoção de quaisquer evidências históricas, salvo peças avulsas para deposição em 
local adequado, preferencialmente inseridas no projeto de interpretação ambiental da estrada. 

� A passagem na estrada deverá ser alvo de cobrança de taxa de passagem de modo a garantir os recursos 
necessários para a manutenção do trecho e de seu sistema de controle. 

� A taxa acima descrita deverá incorporar valor correspondente a seguro relativo a possíveis acidentes 
envolvendo danos ambientais. 

� É permitida a isenção de taxas a cidadãos de terceira idade e portadores de Necessidades especiais. 
� É permitida a isenção da taxa de passagem, com exceção do seguro ambiental, a moradores dos dois 

municípios mediante cadastro prévio que caracterize a relação de dependência econômica, saúde, 
educação ou familiar, neste trajeto.  

Obs.: O seguro ambiental a moradores poderá ser cobrado em taxa única mensal, independente da quantidade de 
deslocamentos. 

� Não será permitido o tráfego noturno, com exceção de atividades de manejo do Parque, veículos oficiais 
em deslocamento a serviço ou em situações de emergência.  

� O horário de abertura ao trânsito será de 7h30 as 17h30, podendo ser ajustado, de acordo com as 
estações do ano e horário de verão, a critério do ICMBio.  

� É vedado o trânsito de cargas perigosas. 
� É facultado ao ICMBio a adoção de normas adicionais de restrição e/ou regulamentação de modo a 

corrigir impactos ambientais que venham a ser identificados. 
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� As características dos veículos para a circulação neste trecho terão as limitações definidas por estudo 

específico durante o licenciamento ambiental, respeitados os seguintes limites máximos: 2 eixos de 
rodagem, altura: 3.00m, largura: 2.20m, tonelagem: 7.00t.  

� A operação de transportes coletivos neste trecho deverá ter seus impactos indicados e analisados 
através de estudos específicos a serem submetidos ao ICMBio , respeitando as mesmas limitações dos 
demais veículos. 

� Somente será permitida a abertura da estrada ao uso público após a implementação deste controle, a 
cargo da gestão do PNSB. 

� A estrada permanecerá oficialmente fechada até que se venha a estabelecer as normas contidas neste 
plano, exceção feita a ações de manejo do PNSB e emergências. 

� A operação da estrada poderá ser objeto de concessão específica para sua operação e manutenção. 
� As limitações de tráfego da estrada, definidas de acordo com as recomendações deste documento, 

deverão ser oficializadas através de publicação normativa competente pela Fundação DER-RJ. 
� As especificações executivas referentes ao tipo de pavimento, ao detalhamento da drenagem, cortes, 

contenções e demais intervenções pontuais que se façam necessárias deverão ser detalhadas em nível 
executivo através de projeto específico a ser desenvolvido pelo empreendedor. Este projeto necessitará 
de aprovação pelo ICMBio e pelo órgão responsável pelo licenciamento da obra, sendo necessariamente 
objeto de Licenciamento Ambiental.  

Obs.: O projeto específico acima citado deverá contemplar, além do aspecto técnico e econômico, as questões 
ambientais e cênicas, sempre ressaltando o fato de ser a estrada um local de contemplação, além de mera via de 
ligação. 

� Os trechos de interesse histórico e cultural, necessariamente levantados previamente por pesquisas 
científicas, deverão adotar projetos específicos de engenharia e arquitetura, com vistas à sua 
conservação e interpretação, em total consonância às regras e especificações definidas pelo IPHAN para 
bens registrados e tombados e a serem aprovados pelo ICMBio. 

� A técnica de pavimentação deverá adotar o uso de blocos inter travados de concreto. 
Obs.: Dentre as justificativas para o uso do pavimento inter travado, ressalta-se a sua condição natural de limitador 
de velocidade. O ruído gerado pelo deslocamento sobre este tipo de pavimento afugenta a fauna, reduzindo ainda os 
riscos de atropelamento de animais silvestres. Sua durabilidade, qualidade visual e baixo impacto de instalação e 
manutenção, por serem executadas manualmente, vêm de encontro aos critérios de minimização de impactos. 

� A alteração no traçado ou o alargamento de seu leito só será permitida quando imprescindível por 
ocasião de trechos com passagem para apenas um veículo ou por necessidade de adequá-lo aos 
objetivos de gestão do Parque nas áreas a receberem as estruturas de controle e gestão da estrada.  

� Os limites de velocidade por trecho deverão ser definidos por estudos específicos durante o processo de 
Licenciamento Ambiental, respeitando o máximo de 40 km/h.  

� Os limites de velocidade deverão ser amplamente sinalizados e controlados em sua operacionalização, 
sendo obrigatória a utilização de sonorizadores, controladores e redutores de velocidade, inclusive com 
cobranças de multa.  

� A circulação de pedestres e bicicletas deverá ser objeto específico no plano de operacionalização da 
estrada. Este deverá indicar as medidas de limitação de horários, espacialização e ordenamento 
necessários. 

� Deverá ser elaborado e operacionalizado um programa de monitoramento ambiental de modo a 
fornecer subsídios técnicos para alterações nas normas iniciais de operação da estrada, se necessário e 
onde couber. Este programa deverá aferir minimamente: possíveis casos de atropelamento de animais 
silvestres, índices de poluentes na vegetação, solo, água, dentre outros, grau de satisfação do usuário, 
níveis de ruído e perturbação ao ambiente natural. 

� Deverá ser elaborado e implementado um projeto de recuperação para as áreas degradadas, indicadas 
pelo ICMBio, existentes ao longo da rodovia, bem como todos os trechos eventualmente impactados 
pelas obras de implementação. 

� Todas as áreas de empréstimo e bota-fora deverão necessariamente se localizar fora dos limites do 
Parque.  

� Os estudos desenvolvidos como subsídios ao licenciamento ambiental da obra deverão incluir um 
levantamento cadastral atualizado de posses, ocupações e propriedades existentes na faixa de domínio 
de seu traçado a fim de evitar novas ocupações e de viabilizar a regularização destas áreas, por parte do 



20 
 

ICMBio, indispensáveis à boa gestão pública do PNSB. 
� A sinalização da Paraty-Cunha deverá seguir as recomendações oriundas do ICMBio, conciliadas com as 

normas do DER-RJ.  
� Deverá ser feita gestão junto aos órgãos responsáveis pelos trechos da estrada localizados fora dos 

limites do Parque (DER-RJ e DER-SP) de modo a garantir ampla sinalização que oriente os usuários com 
relação às limitações impostas no trecho compreendido dentro da área protegida. 
 

VII - Considerações Finais 
 

A intensa agenda de implementação motivada pelo “Projeto Nova Imagem” compele o ICMBio à 
atualização de seus instrumentos de planejamento, adequando-os às atuais condições do PNSB. 

O interesse do Governo Estadual do Rio de Janeiro e do Ministério do Turismo na pavimentação da 
rodovia RJ 165 (Paraty-Cunha) configura-se como oportunidade para o investimento na estrada com a 
efetiva implementação do planejamento do Parque Nacional para esta Área. 

Os recentes estudos e levantamentos realizados no trajeto, possibilitam ao ICMBio a atualização 
dos parâmetros definidos pelo plano de manejo permitindo a adoção de medidas cuidadosas que venham a 
potencializar seus atrativos, salvaguardando todo esse patrimônio.  

Por fim, este relatório de Monitoria traz uma reorganização do planejamento do PNSB, indicando 
novas alternativas para a implementação da Paraty-Cunha associada a ações de melhoria na gestão da UC e 
de contenção de impactos decorrentes da operação desta área, sem qualquer alteração no zoneamento já 
colocado pelo Plano de Manejo. 

 
Brasília, 03 de março de 2010. 
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PLANO DE MANEJO  PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA 

 
 

APRESENTAÇÃO  
 
 
 
 
O PLANO DE MANEJO DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
 
é um documento técnico que estabelece o zoneamento e as normas que devem 
orientar o uso, o manejo dos seus recursos naturais e a implantação das 
estruturas físicas necessárias à gestão desta Unidade de Conservação. Estas 
orientações são norteadas por objetivos específicos, obtidos de um diagnóstico 
ambiental que analisa tanto a Unidade como sua Zona de Amortecimento, 
entendida como a área circundante que exerce influência no Parque Nacional.  
 
Este documento responde à Lei 9985, de 18/07/2000 (SNUC), que estabelece as 
diretrizes para a preservação, conservação, manutenção, recuperação, 
restauração, utilização sustentável, manejo e gestão das Unidades de 
Conservação.  
 
Este Plano de Manejo resultou de um convênio entre o Ministério do Meio 
Ambiente, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA)/Diretoria de 
Ecossistemas (DIREC)/Departamento de Unidades de Conservação (DEUC) e a 
Associação Pró Bocaina, firmado em dezembro de 1996, contando com o apoio 
de outras Organizações.  Ele está organizado em seis encartes que representam 
passos do planejamento, com procedimentos e conteúdos específicos. A 
estrutura parte de um contexto amplo, da organização federal das Unidades de 
Conservação até o detalhamento dos recursos naturais e aspectos sócio-
econômicos e culturais que afetam, direta ou indiretamente, o Parque Nacional 
da Serra da Bocaina (PNSB).  
 
Três equipes de técnicos, coordenadas pelo DIREC/IBAMA, sucederam-se na 
execução destes seis encartes. Assim, três documentos preliminares foram 
produzidos (julho de 1997, fevereiro de 1998 e abril de 2000). O presente Plano 
de Manejo é a resultante destes documentos técnicos preliminares. Os quatro 
primeiros encartes referem-se a Informações Gerais da Unidade de 
Conservação (encarte 1), Contexto Federal (encarte 2), Contexto Estadual 
(encarte 3) e Contexto Regional (encarte 4), nos quais são discutidos aspectos 
abrangentes, tanto em relação ao Parque quanto à sua área de influência, suas 
características ambientais, principais conflitos, principais fontes de informação de 
dados, resultados de reuniões públicas e prováveis parceiras junto aos 
programas de manejo e gestão. O encarte 5 (Unidade de Conservação e Zona 
de Amortecimento) faz uma análise dos fatores físicos, bióticos, culturais e 
históricos da área do Parque Nacional, bem como sua estrutura organizacional, 
de pessoal, infra-estrutura e equipamentos. Descreve as características da Zona 
de Amortecimento e, principalmente, faz uma avaliação de impactos ou conflitos, 
obtidos por meio de informações técnicas ou junto às comunidades. Os 
resultados concluem sobre a importância do Parque e direcionam os objetivos 
para as ações de manejo, descritas através de programas no encarte 6 
(Planejamento da Unidade de Conservação).   
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1  INFORMAÇÕES GERAIS DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
 
O Parque Nacional da Serra da Bocaina (PNSB) representa um importante 
fragmento do Domínio da Mata Atlântica, agrupando ampla diversidade de tipos 
vegetacionais, grandes extensões contínuas de áreas florestadas, sob diversos 
domínios geomorfológicos. Abrange desde áreas costeiras até vertentes 
íngremes no alto do planalto dissecado da Bocaina, do nível do mar a 2.088 
metros de altitude. É considerado um dos principais redutos de Floresta 
Atlântica, coberto pela Floresta Ombrófila Densa (Submontana, Montana e Alto 
Montana), Floresta Ombrófila Mista Alto Montana e Campos de Altitude, ainda 
em bom estado de conservação, apesar de inúmeros pontos de interferência 
humana. Deve-se destacar a alta diversidade e complexidade natural da área, 
resultantes das inúmeras combinações entre tipos de relevo, altitudes, 
características topográficas, rede de drenagem, substrato rochoso, solos e 
cobertura vegetal natural. É um território com endemismos, refúgios ecológicos e 
espécies ameaçadas de extinção. 
 
Sua localização geográfica está compreendida entre as coordenadas 22°40' e 
23°20'S e 44° 24'e 44°54'W, na divisa entre os Estados do Rio de Janeiro e São 
Paulo, sendo circundado por importantes núcleos populacionais, como Angra 
dos Reis, Mambucaba, Paraty, Ubatuba, Cunha, Areias, São José do Barreiro e 
Bananal (Figura 1.1). Para estes centros a conservação do Parque é vital, uma 
vez que concentra grande parte das nascentes que fornecem ou podem fornecer 
água potável à população. Contém os cursos dos rios Mambucaba, Bracuí, Barra 
Grande, Perequê-Açu, Iriri, Promirim, Paraitinga, Paraibuna e cabeceiras do rio 
Paraíba do Sul, além das praias do Cachadaço, do Meio e Ilha da Trindade. 
 
A criação do PNSB se deu através do Decreto Federal n° 68.172, de 04 de 
fevereiro de 1.971, com área de 134.000 ha, sendo posteriormente modificado 
pelo Decreto Federal n° 70.694, de 08 de junho de 1.972, totalizando uma área 
de 104.000 ha, da qual cerca de 60% localiza-se no Estado do Rio de Janeiro e 
40% no Estado de São Paulo. 
  
O limite sul do Parque localiza-se na Ponta da Trindade, em Paraty, na divisa 
SP/RJ. Seguindo para oeste, seu limite sobrepõe-se ao Parque Estadual da 
Serra do Mar em Ubatuba, no Núcleo Picinguaba. Esta região é ambientalmente 
estratégica por ser o único ponto onde estes dois Parques atingem a orla 
marítima, além de integrar ainda a Área de Proteção Ambiental do Cairuçu e 
Reserva Ecológica da Juatinga. 
  
A partir de Picinguaba o limite do Parque estende-se pela escarpa da Serra do 
Mar na direção norte até a borda do planalto, pela divisa estadual e pelos 
municípios de Cunha, Areias e São José do Barreiro (SP), segue em direção 
leste até o município de Angra dos Reis (RJ), infletindo na direção sul pela 
escarpa até Paraty-Picinguaba. 
 
 
1.1 FICHA TÉCNICA DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
 
A Tabela 1.1 resume as informações gerais sobre o PNSB e, os limites da 
Unidade de Conservação (UC), segundo o Decreto 70.694/72, encontram-se 
transcritos no Anexo 1.1 deste Encarte.   
 
 
 
 
 



ENCARTE 1 INFORMAÇÕES GERAIS DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA 

 1.2

 
 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 
  

 
Convenções: 

 

 
  PNSB 
  Rodovia federal pavimentada 

Paraty  Sedes municipais 

 

  
     N 

Sem escala 

Elaboração: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina    
Fonte: Imagem do satélite LANDSAT 5, de 1998, bandas 3, 4 e 5  

Figura 1.1 - Localização do Parque Nacional da Serra da Bocaina. 
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TABELA 1.1 - Características Gerais do Parque Nacional da Serra da Bocaina. 
 

Nome da Unidade Parque Nacional da Serra da Bocaina 

Unidade Gestora / Executora Núcleo Regional de Unidades de Conservação – 
RJ - Parque Nacional da Serra dos Órgãos 
(Teresópolis) 

Endereço da Sede Rodovia Estadual da Bocaina - SP 221, s/nº.  – 
CEP 12.830-000 – São José do Barreiro – SP 

Telefone – Fax (012) 577- 12 25 

e-mail pnsb@fastnet.com.br 

Rádio Freqüência não tem 

Superfície  104.000 ha 

Perímetro (Aproximado) 480 km 

Paraty (RJ) 40,3 % 

Angra dos Reis (RJ) 21,6 % 

São José do Barreiro (SP) 18,3 % 

Ubatuba (SP) 12,7 % 

Cunha (SP) 4,5 % 

Municípios Abrangidos  

Areias (SP) 2,4 % 

Rio de Janeiro 61,9 % Estados Abrangidos  

São Paulo 38,1 % 

Coordenadas Geográficas Latitudes 

220 40' e 230 20' S 

Longitudes 

440 24' e  440 54' W 

Ponta da Trindade, (divisa RJ/SP, nível do mar); 
rio Barra Grande; cota 200; limite dos municípios 
de Cunha e Picinguaba. 

Divisa de Estado RJ/SP; Alto do Palmital, divisa 
da Fazenda da Entrada (da União) em Areias 
(SP); rio Paraitinga; Pico do Tira Chapéu (divisa 
Areias/S. José do Barreiro); rio Mambucaba; 
ribeirão da Onça; córrego João Manoel; rio 
Bonito; Rodovia SP 247; rio Paca Grande e 
Bracuí; Rodovia Rio-Santos - BR 101, na altura 
da vila histórica de Mambucaba. 

Marcos Importantes e Limites 

Rio Camburi; rio São Roque; rio Barra Grande; 
rio da Graúna; estrada Paraty/Cunha; Pedra do 
Condutor, rio Perequê-Açu; Pedra do Penha, 
cachoeira da Onça; córrego da Forquilha; Ponta 
da Trindade; praia do Caixa de Aço; praia do 
Meio; Ilha do Tesouro. 
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Bioma Ecossistemas 

Costeiro, Marinho, Insular 

Bioma e Ecossistemas 

Mata 
Atlântica 

Floresta Ombrófila Densa (Alto 
Montana, Montana e Submontana) 
e Campos de Altitude. 

Educação 
Ambiental 

Incipiente 

Uso Público Apenas controlado no Portal da 
entrada principal (São José do 
Barreiro) 

Fiscalização Muito precária 

Pesquisa Insuficiente 

Atividades 
Conflitantes 

Extração de essências nativas: 
madeiras de lei, espécies 
comestíveis (palmito), ornamentais 
(principalmente bromélias e 
orquídeas); queimadas; 
especulação imobiliária; sítios de 
lazer; caça; agropecuária; 
pousadas; piscicultura.  

Atividades Desenvolvidas 

 

 

 

Atividades 
de Uso 
Público 

Caminhada, piquenique, 
acampamento selvagem, ciclismo, 
motociclismo, banho de cachoeira, 
mergulho. 

 
 
1.2  ACESSO À UNIDADE 
 
Os principais acessos rodoviários ao Parque Nacional da Serra da Bocaina 
(PNSB) são realizados a partir das Rodovias Presidente Dutra (BR 116) e Rio-
Santos (BR 101), conforme observados no mapa da Figura 1.2. Localmente, o 
acesso à UC se dá através dos municípios que limitam o Parque. 
 
Ø São José do Barreiro 

 
A sede da unidade localiza-se no município de São José do Barreiro, distante 
213 km da cidade do Rio de Janeiro e 263 km da cidade de São Paulo. Partindo-
se de São Paulo, o acesso é a Rodovia dos Tropeiros (SP 068) no 
entroncamento com a Rodovia Presidente Dutra (BR 116), no município de 
Cachoeira Paulista, até São José do Barreiro, ou pela Rodovia Presidente Dutra 
até a cidade de Queluz , e de lá até a Rodovia dos Tropeiros (SP 068). Entre a 
sede e a entrada oficial do Parque o acesso é realizado numa extensão de 27 
km pela Rodovia da Bocaina (SP 221), estrada de terra em precário estado de 
conservação. 
  
l Linhas de ônibus regulares: o transporte coletivo regular ao PNSB é 
realizado pela empresa Pássaro Marrom, de São Paulo a Bananal (passando por 
São José do Barreiro) ou a partir de Queluz. A partir de Resende, o transporte 
pertence à Viação Manejo. 
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Convenções: 

  PNSB 
  PNSB Sede S. J. Barreiro 

  Sede dos Municípios e 
  Distritos 

Legenda: 

  Rodovia federal pavimentada 
  Rodovia estadual e Municipal pavimentada 
  Rodovia estadual e Municipal não pavimentada 
  Trilha 

 

 
N 
 

Sem escala 

Edição Final: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina 
Fonte: Programa de Sustentabilidade Ambiental da Estrada Paraty-Cunha (1998) 

Figura 1.2 - Croqui de Acesso ao Parque Nacional da Serra da Bocaina. 

 
Ø Bananal/SP 

 
O acesso pelo município de Bananal a um dos limites do PNSB, a cerca de 32 
km desta cidade, é feito pela SP 247, estrada parcialmente asfaltada, em 
precário estado de conservação. Bananal situa-se a 325 km de São Paulo e a 
135 km do Rio de Janeiro, com acesso principal pela Rodovia Presidente Dutra 
até Barra Mansa (RJ), pela SP 064. Pode-se chegar de São Paulo a Bananal 
também pela Rodovia dos Tropeiros (SP 068), com um percurso total de 300 km. 
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Ø Paraty / Ubatuba / Angra dos Reis 

 
A Rodovia Rio-Santos  (BR 101) é a estrada que dá acesso ao maior número de 
localidades situadas nas vizinhanças do PNSB, atravessando seus limites na 
região da divisa estadual entre Paraty (RJ) e Ubatuba (SP) e limitando-se nas 
proximidades da vila do Frade, em Mambucaba (Angra dos Reis, RJ). 
 
Para chegar à porção sul do PNSB, na sua área costeira, converge-se a partir da 
Rodovia Rio-Santos (BR 101), nas proximidades de Patrimônio, em Paraty (RJ), 
que dá acesso à região de Trindade, numa extensão de 7 km em estrada de 
asfalto. São cerca de 300 km desde São Paulo, iniciando o percurso pela 
Rodovia Presidente Dutra e alcançando a BR 101 em Ubatuba, pela Rodovia 
Oswaldo Cruz (SP 125), a partir de Taubaté. Do Rio de Janeiro, direto pela 
Rodovia Rio-Santos, são cerca de 210 km até Patrimônio. 
 
l Ônibus Interestadual: os serviços de transporte são realizados pelas 
seguintes empresas: Viação Eval, do Rio de Janeiro a Angra dos Reis e Paraty 
(RJ); Empresas Reunidas, de Itaguaí (RJ) a São Paulo (SP); Viação Normandie, 
do Rio de Janeiro (RJ) a São Sebastião (SP); e Expresso Rodoviário São José, 
de Guaratinguetá (SP) a Paraty (RJ). 
 
l Ônibus Municipal: Colitur. 
   
Ø Cunha/SP 

 
A outra via de acesso, que atravessa o Parque em um trecho de 
aproximadamente 9,5 km, é a RJ 165, denominada estrada "Paraty/Cunha", 
transitável com segurança somente em alguns períodos do ano e para 
determinados tipos de veículo. Esta estrada tem acesso a partir do município de 
Paraty, a 265 km do Rio de Janeiro e a 320 km de São Paulo. Outro acesso à 
estrada Paraty/Cunha pode ser feito também pela Rodovia Presidente Dutra até 
Guaratinguetá, e daí pela SP 171 passando por Cunha (50 km), até a divisa de 
Estados RJ/SP, limite do Parque Nacional. Por este trajeto, o acesso de São 
Paulo ao PNSB corresponde a aproximadamente 250 km, e do Rio de Janeiro, 
320 km. 
 
l Ônibus: a empresa de ônibus Viação São José é responsável pelo 
transporte entre os municípios de Guaratinguetá e Cunha e, a partir daí, por 
coletivo municipal até à divisa de Estados.  
 
O acesso aos limites sul do PNSB pode ser realizado também por via marítima 
em Paraty (RJ), Angra dos Reis (RJ) e Ubatuba (SP), onde existem 
atracadouros, e por via aérea pelo aeródromo de Angra dos Reis (RJ). O acesso 
ferroviário ao PNSB se dá pela RFFSA, com trens de carga que vêm de Volta 
Redonda e Barra Mansa. 
 
 
1.3 HISTÓRICO E ANTECEDENTES LEGAIS 
 
Ao longo do século XX, a região que compreende o PNSB e sua zona de 
amortecimento esteve sujeita a várias ações governamentais de âmbito nacional, 
estadual e municipal que, direta ou indiretamente, propunham a conservação do 
meio ambiente e do patrimônio natural, histórico e cultural. As principais ações 
estão resumidas na Tabela 1.2. 
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Enquanto a situação do Parque mantinha-se insolúvel através de décadas, 
outras Unidades de Conservação se estabeleciam nas áreas vizinhas. Conforme 
apontado na Tabela 1.2, a partir da década de 60 propõe-se, de formas 
diferenciadas, proteger as diferentes formações de Mata Atlântica. Esses 
documentos, além de não solucionarem a situação do PNSB, não têm a 
preocupação da não sobreposição de áreas e competências. Assim, sobre uma 
mesma porção de terreno incidem diferentes regras e competências para a 
proteção. O mapa da Figura 1.3 expressa esta observação. Mesmo 
considerando a regra que se deva adotar o documento mais rígido ou de maior 
ordem (federal-estadual-municipal/lei-decreto), esse status quo gera grandes 
conflitos junto às comunidades, que passam a ter dificuldades em entender o 
quê, onde, a partir de quando e porque não devem atuar sobre o meio de 
determinadas maneiras. 
 
TABELA 1.2 - Principais Ações Legais para Conservação do Patrimônio Natural, 
Histórico e Cultural da Região da Serra da Bocaina. 
 

Ano Ações Governamentais 

1.909 O Núcleo Colonial Senador Vergueiro, composto pela Reserva Florestal da 
Bocaina (nunca implantada), o Campo de Fruticultura Senador Vergueiro e 
as colônias agrícolas, começa a ser ocupado. 

1.948 Ubatuba é considerada Estância Balneária (LE163). 

1.948 Cunha é considerada Estância Climática (LE182). 

1.961 Florestas protetoras da vertente atlântica da Serra do Mar são criadas 
como um corredor de proteção (RS-ES) com o intuito de garantir a 
segurança das encostas de acentuada declividade, nas regiões de 
topografia muito acidentada e sujeitas a índices pluviométricos 
acentuados, visando proteger o solo contra os efeitos da erosão e 
salvaguardar as paisagens de extraordinária beleza e inegável potencial 
turístico (DF50.813). 

1.966 Converte o município de Paraty em Monumento Nacional, determinando 
que fossem estudados meios para assegurar a conservação dos 
remanescentes do patrimônio natural que guarnece e emoldura a Paraty 
histórica (DF58.077). 

1.971 Institui o Parque Nacional da Bocaina, com uma área de 134.000 ha 
(DF68.172), englobando as terras do Horto Florestal de Mambucaba e o 
Núcleo Colonial Senador Vergueiro, além de terras devolutas nos Estados 
de São Paulo e Rio de Janeiro e propriedades particulares. 

1.971 É criado o Parque Estadual da Ilha Grande com aproximadamente 5.500 
ha (de 15.273/71, de 16067/73, de 2.061/78 e de 2.062/78-RJ), sendo 
administrado pelo IEF/RJ. 

1.972 O DF68.172/71 é modificado, alterando o espaço do PNSB: a localização, 
por solicitação do IPHAN, do município de Bananal e São José do Barreiro 
para o de Paraty; e a área para 110.000 ha (DF70694), cujos limites 
definidos são imprecisos por utilizar como marcação cotas e fazendas. 

1.972 A região do PNSB é declarada zona prioritária para reforma agrária; 
pretendia-se facilitar a sua efetiva implantação, entretanto caduca o prazo 
sem ser implementada nenhuma ação de desapropriação (DF70.986). 

1.972 Termo de Cessão de Terras sob domínio do INCRA para o IBDF é 
decretado (DF70.237), transferindo as terras do Campo de Fruticultura 
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Senador Vergueiro, num total de 8.680 ha pertencentes às Fazendas do 
Lageado, das Garrafas, da Entrada, das Posses e Pedra Azul; das 79 
pessoas cadastradas nesta localidade, somente 04 famílias foram 
indenizadas até 1.976. 

1.972 É criado o Parque Estadual Parati-Mirim (Paraty) (DE15.927 e 
LE7220/73RJ), que se situa na zona de amortecimento do PNSB. 

1.974 A região do PNSB é decretada como de interesse social (DF73.699) em 
mais uma tentativa para que novas ações de desapropriação ocorram, 
mas o prazo estipulado caduca.  

1.976 O Parque Estadual Parati-Mirim recebe a denominação de Área Estadual 
de Lazer de Parati-Mirim (Paraty) com 1.747 ha (DE996), sendo 
incorporada, por doação, ao patrimônio da TurisRio.  

1.976/77 Levantamento Cadastral dos Ocupantes do PNSB é realizado, sendo 
avaliadas 422 ocupações; na ocasião, são adquiridas por compra 
fazendas nos municípios de São José do Barreiro, Angra dos Reis e 
Paraty, perfazendo um total de 25.655 ha. 

1.977 É criado o Parque Estadual da Serra do Mar (SP) com 315.390,69 ha 
(DE10251-SP), sob a administração do IF/DRPE-SP; possui dois núcleos 
contidos no PNSB – Núcleo Picinguaba (Ubatuba) com 85.026,48 ha (10% 
da área adquirida) e Núcleo Cunha/Indaiá, com 9.058,06 ha (100% da 
área adquirida) e um núcleo parcialmente na zona de amortecimento - 
Núcleo Santa Virgínia, com 13.385,83 ha (100% adquiridos). 

1.977 É reeditado o DF73.699/74 com ampliação de prazo para 5 anos 
(DF80.113); caduca sem que o processo de desapropriação da região do 
PNSB tenha sido concluído. 

1.982 Medidas de proteção e recuperação da Bacia Hidrográfica do Paraíba do 
Sul são estabelecidas (DF87.561), assegurando tutela especial para parte 
da região do PNSB e seu entorno, ao declarar APA's e/ou unidades de 
conservação ecológica as áreas de proteção de mananciais, encostas e 
cumeadas. 

1.983 É criada a Área de Proteção Ambiental de Silveiras com 42.700 ha 
(DE20.957 e LE4.100/84) sob a administração da CPLA/SMA/SP; esta 
área pertence à zona de amortecimento do PNSB. 

1.983 O Núcleo Caiçara Picinguaba é tombado pelo Estado de São Paulo 
(Resolução SC07). 

1.983 É criada a Área de Proteção Ambiental Federal de Cairuçu (Paraty) com 
33.800ha (DF89.242) que contém partes do PNSB, Estação Ecológica 
Federal dos Tamoios e Área Estadual de Lazer de Parati-Mirim; sofre 
impactos com a pesca predatória, extração de palmito, caça ilegal, aterros 
de espelho d’água e de manguezais, invasões e ocupações irregulares, 
além de desmatamento causado pela BR 101 e cultivo de banana; esta 
APA é considerada estratégica para a conservação da biodiversidade, pois 
constitui um corredor ecológico entre as matas da Reserva Ecológica 
Estadual de Juatinga, o PNSB e o Parque Estadual da Serra do Mar (SP). 

1.983/84 É realizado o primeiro mapeamento fundiário na área de sobreposição do 
PNSB com o Parque Estadual da Serra do Mar (SP) pelo Grupo da Terra 
SUDELPA/SP. 

1.984 É criada a Área de Proteção Ambiental da Serra do Mar com 488.864,86 
ha (DF's22.717, 28.347 e 28.348) sob a administração do IBAMA. 
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1.985 A Serra do Mar é tombada pelo Estado de São Paulo (Resolução SC40). 

1.985 As localidades Ponta da Trindade, Ponta da Fazenda e Enseada do Sono 
(Paraty) são tombadas pelo Estado do Rio de Janeiro (ET-DORJ), sendo 
administrado pelo INEPAC; estas localidades sofrem impactos por 
ocupação irregular, aterramento de manguezais e desmatamento. 

1.986 É criada a Área de Proteção Ambiental Estadual de Tamoios (Angra dos 
Reis) (DE9.452-RJ) com 90.000 ha, sendo administrada pela FEEMA; 
sofre impactos com a pesca predatória, disposição inadequada de 
resíduos e desmatamento. 

1.987 É criada a Reserva Indígena Boa Vista do Promirim (Ubatuba) (DF10.251). 

1.987 É criada a Estação Ecológica Estadual de Bananal com 884 ha 
(DE26.890), sendo administrada pelo DRPE-IF/SP; possui 100% da área 
adquirida. 

1.987 Bananal é considerada Estação Turística (LE5.519). 

1.988 A Mata Atlântica é considerada, pela Constituição Federal, patrimônio 
nacional e “sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais” (art.225, #4). 

1.990 É criada a Estação Ecológica Federal de Tamoios (Angra dos Reis) com 
700 ha (DF98.864); está contida nas partes insulares da APA Estadual de 
Tamoios; sofre impactos pela pesca predatória,  disposição inadequada de 
resíduos e desmatamento. 

1.990/93 Novo mapeamento fundiário é realizado na área de sobreposição do 
PNSB com o Parque Estadual da Serra do Mar (SP) pela Equipe Norte da 
DRPE-IF/SP. 

1.991 É criada a Reserva Ecológica de Juatinga (Paraty) com 7.000 ha 
(LE1.859-RJ) sendo administrada pelo IEF/RJ; está totalmente inserida na 
APA de Cairuçu; sofre impactos pela caça ilegal, desmatamentos 
principalmente para plantio de banana e extração de palmito. 

1.992 Região de Mata Atlântica é reconhecida como Reserva da Biosfera pela 
Unesco e inclui toda a área do PNSB. 

1.993 O corte, exploração e supressão de vegetação primária ou nos estágios 
avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica são disciplinados 
(DF750 e Resolução CONAMA 02). 

1.993 Os parâmetros básicos para análise dos estádios de sucessão da Mata 
Atlântica são estabelecidos (Resolução CONAMA10). 

1.994 A vegetação primária e secundária nos estádios inicial, médio e avançado 
de regeneração da Mata Atlântica do Estado de São Paulo são definidas 
(Resolução CONAMA 01). 

1.994 É criada a Reserva Indígena Guarani do Bracuí (Angra dos Reis) com 
2.127 ha (PM151). 

1.994 É criada a Reserva Indígena Parati-Mirim (Paraty) com 79 ha (PM437). 

1.994 É criada a Reserva Indígena Guarani-Araponga (Paraty) com 213 ha 
(PM494). 
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1.996 A atualização do cadastramento e do mapeamento da área de 
sobreposição do PNSB com o Parque Estadual da Serra do Mar (SP) 
passa a ser responsabilidade do Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo. 

1.998 As exigências para edificação na área tombada da Praia de Picinguaba 
são disciplinadas no Plano Diretor Físico do Município de Ubatuba 
(LM1711, que modifica o art.24 da LM711/84), sem prescindir da 
aprovação do CONDEPHAAT para obtenção de alvará de construção. 

1.999 Tombamento dos remanescentes do Quilombo de Campinho (Paraty) com 
270ha, onde habitam 87 famílias. 

2.000 É instituído o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
– SNUC (LF9.985). 

(*) É tombada pelo Estado de São Paulo a Serra do Mar, ficando sob 
responsabilidade do CONDEPHAAT/SP. 

(*) São tombadas as Ilhas do Litoral Paulista, ficando sob a responsabilidade 
do CONDEPHAAT/SP. 

(*) É criada a APA municipal da Baía de Paraty e Saco do Mamanguá, 
compreendendo as ilhas de entorno sob a administração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

(*) É criada a Área de Lazer Paraty-Cunha, sob a administração da TurisRio. 

(*)   -   Não se conseguiram informações sobre os documentos legais 

 
O primeiro documento legal que se refere diretamente à proteção dos recursos 
naturais de áreas do PNSB, é o Decreto Federal no. 50.813, de 20 de junho de 
1.961, que se preocupa em defender as florestas que recobrem a vertente 
atlântica da Serra do Mar, desde o Estado do Rio Grande do Sul até o Espírito 
Santo. Elas foram declaradas como "florestas protetoras", com a finalidade de 
garantir a segurança das encostas de acentuada declividade nessas regiões de 
topografia muito acidentada e sujeitas a índices pluviométricos elevados, visando 
proteger o solo contra os efeitos da erosão, e salvaguardar as paisagens de 
extraordinária beleza e inegável potencial turístico (Rondon, 1.977). 
 
Em 24 de março de 1.966, o município de Paraty (RJ), foi convertido em 
Monumento Nacional pelo Decreto no. 58.077, determinando, também, o estudo 
de meios para assegurar a conservação dos remanescentes do patrimônio 
natural  da cidade histórica desde a sua fundação. 
 
Conservacionistas recomendavam a implantação de um Parque Nacional na 
área, "no confronto da Rodovia Rio-Santos (BR 101) com a paisagem inédita, 
como solução mais adequada para harmonização entre a civilização e a 
natureza na região" (Pádua & Coimbra Filho, 1.979), alternativas para garantir 
"as belezas cênicas e a harmonia das associações vegetais" que chamaram a 
atenção de naturalistas célebres como Saint Hillaire e Von Martius, no século 
passado (Barbosa, 1.984). 
 
Assim, em 1.969, através do Projeto de Lei no. 11, foi encaminhada a proposta 
de criação do "Parque Nacional de Mambucaba", no Estado do Rio de Janeiro, 
englobando terras pertencentes à Estrada de Ferro Central do Brasil (atual Rede 
Ferroviária Federal - R.F.F.S.A.), localizadas nos municípios fluminenses de 
Angra dos Reis e Paraty, e no município paulista de São José do Barreiro, 
abrangendo cerca de 12.228 ha, com a denominação de "Horto Florestal de 
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Mambucaba". Englobaria, ainda, terras do Núcleo Colonial "Senador Vergueiro", 
pertencentes ao Instituto de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no 
município de São José do Barreiro, SP, e outras terras a serem demarcadas e 
desapropriadas nas vertentes da serra da Bocaina, na região de Paraty, Angra 
dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro e Cunha, no Estado de São Paulo. 
 
Analisando o referido projeto concluiu-se  pela sua inviabilidade por questões 
técnicas, propondo-se a criação de uma Reserva Biológica no lugar de Parque 
Nacional, sob a alegação de dificuldades em instalar os Parques Nacionais 
previstos em lei (Barbosa, 1984). Contudo, em 4 de fevereiro de 1.971, através 
do Decreto Federal no. 68.172, foi criado o Parque Nacional da Serra da 
Bocaina, entre os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, com área de 
134.000 ha, englobando as seguintes porções: terras do "Horto Florestal de 
Mambucaba", mais conhecido como Fazenda da "Central"; terras que formavam 
o antigo Núcleo Colonial "Senador Vergueiro", cuja ocupação foi iniciada 
aproximadamente em 1909; terras da "Reserva Florestal da Bocaina", que nunca 
chegou a ser criada, e a área do antigo Campo de Fruticultura "Senador 
Vergueiro", ambas originárias do Núcleo Colonial do mesmo nome, transferidas 
por volta de 1.950 para o acervo do Departamento de Recursos Naturais 
Renováveis (DRNR) e do Departamento de Fomento Agropecuário (DFA), do 
Ministério de Agricultura, respectivamente; além de terras devolutas dos dois 
Estados e de propriedades particulares. 
 
Assim, a criação do PNSB na década de 70 vem de encontro a uma demanda 
crescente de alguns segmentos da sociedade brasileira envolvidos com a 
questão ambiental. Apesar de o Governo Militar não se mostrar muito 
interessado, ele “cede” e cria, pelo menos, através de documentos legais, 
algumas áreas de preservação permanente. 
  
De acordo com Pádua e Coimbra Filho (1.979), a comissão instituída pelo então 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF (atualmente IBAMA), 
para propor as medidas necessárias à implantação do Parque, achou por bem 
sugerir uma nova delimitação da área, "abandonando parte dos Campos da 
Bocaina no município de Bananal, já bastante degradada, modificando o limite 
da cota de 100 m, por várias cotas distintas, que subiam a medida que se 
aproximavam da cidade de Paraty, atendendo solicitação do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico. Abrangeu, ainda, uma ilha oceânica e 
atravessou a divisa interestadual de modo a englobar matas do município de 
Ubatuba, que são as de melhor estado de conservação do Parque. Esta 
redelimitação foi aprovada pelo Decreto Federal nº. 70.694, de 1.972. 
 
Ressalte-se que as áreas consideradas como "abandonadas" de campos nativos 
não se restringiram ao município de Bananal (SP). A localidade denominada 
"Banhado", situada na região dos  "campos nativos da Bocaina", no município de 
São José do Barreiro/SP, foi suprimida nessa nova delimitação do PNSB e não 
era uma área "já bastante degradada" pela ação antrópica. Acredita-se que era  
uma região recoberta com vegetação graminóide natural, típica das altitudes 
elevadas da região. Além disso tinha um detalhe importante: abrigava as 
nascentes do rio Mambucaba, cuja bacia hidrográfica é a mais importante do 
Parque, sendo excluídas da área protegida nos termos do segundo Decreto. 
Apesar dos esforços da primeira administração do PNSB, eles foram infrutíferos 
contra as incríveis pressões políticas exercidas por pessoas influentes da época, 
que não desejavam ver suas terras abrangidas pelos limites da Unidade (ainda 
que parcialmente), mesmo sendo consideradas economicamente inviáveis para 
uso agrícola. A nova delimitação da Unidade incluiu ainda a área costeira e 
marinha da região de Trindade e o costão rochoso do Camburi, na região da 
divisa dos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, abrangendo as praias do 



ENCARTE 1 INFORMAÇÕES GERAIS DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA 

 1.12

Caixa de Aço e do Meio, e uma ilha costeira denominada Ilha do Tesouro, Ilha 
da Trindade, ou Ilha da Casca. 
 
A redelimitação resultou na retração das divisas do Parque, possibilitando a 
exclusão de "mais de 90 % dos 10. 000 habitantes estimados como moradores 
do local, além de ter diminuído fortemente a tensão social então reinante (Pádua 
& Coimbra Filho, 1979  e Barbosa,  1.984). Esta decisão resultou numa perda de 
cerca de 200 km2. 
 
O Decreto no. 70.986, de 16 de agosto de 1.972, declarava a região como zona 
prioritária para reforma agrária, para facilitar a efetivação da implantação do 
Parque Nacional. Tendo decorrido o prazo de validade fixado, a área foi então 
declarada de interesse social, pelo Decreto no. 73.699, de 28 de fevereiro de 
1.974. Vencido o novo prazo sem que a ação houvesse sido proposta, mais uma 
prorrogação, desta vez por 5 anos, foi estabelecida por força do Decreto no. 
80.113, de 10 de outubro de 1.977, cuja validade expirou em 1.982. Assim, o 
processo de desapropriação das terras continuava sem solução (Barbosa, 1984). 
 
Além das áreas legalmente protegidas, existe um conjunto de documentos legais 
que incide de maneira geral sobre áreas de preservação permanente e/ou sobre 
recursos naturais. São, pelo menos, 45 tipos de documentos referentes a áreas 
que se sobrepõem ou margeiam o PNSB. A Tabela 1.3 é uma síntese desses 
documentos legais de áreas protegidas que se sobrepõem espacialmente. 
Apesar de toda a proteção legal construída nestas quatro últimas décadas, a 
situação de degradação dos recursos naturais neste Parque vem, 
progressivamente, se agravando. 
 
 



 

 

E
N

C
A

R
T

E
 1 

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 G
E

R
A

IS
 D

O
 P

A
R

Q
U

E
 N

A
C

IO
N

A
L D

A
 S

E
R

R
A

 D
A

 B
O

C
A

IN
A

1.13

 
 
 
 
MAPA DE LEGISLACAO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

E
N

C
A

R
T

E
 1 

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 G
E

R
A

IS
 D

O
 P

A
R

Q
U

E
 N

A
C

IO
N

A
L D

A
 S

E
R

R
A

 D
A

 B
O

C
A

IN
A

1.14

 
TABELA 1.3 - Principais Documentos Legais Incidentes na Área do PNSB. 

 

Tipo N° Ano Órgão 
(Fed./Est.) 

Ementa Limitações 

Lei 163 1.948 Estadual Estância Balneária de Ubatuba  

Lei 182 1.948 Estadual Estância Climática de Cunha  

Lei 4.771 1.965 Federal Código Florestal - cursos d’água – 20 a 500m 
- nascentes e olhos d’água 
- lagos e lagoas 
- morros, montanhas, serras 
- encostas  (declividade 45°) 
- altitude superior 1.800m 
- restingas, dunas, mangues 

Lei 6.766 1.976 Federal Parcelamento do Solo Urbano - declividade superior a 30° 
- faixas non aedificandi 15m 

Lei 997 1.976 Estadual Controle da Poluição do Meio Ambiente Águas e áreas de proteção/ Código Florestal 

Lei 1.172 1.976 Estadual Proteção de Mananciais e Reservatórios 
D’água - Normas de Restrição de Uso do 
Solo e Limites de Áreas de Proteção 

Áreas preservação permanente Código 
Florestal 

Lei 1.563 1.978 Estadual Proíbe instalação de indústrias que 
provoquem poluição ambiental nas 
estâncias hidrominerais, balneárias e 
climáticas 
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Lei 6.902 1.981 Federal Criação de APA’s e Estações Ecológicas - áreas protegidas Código Florestal e Lei 
de Proteção à Fauna 

Lei 6.938 1.981 Federal Política Nacional de Meio Ambiente art.18 - transforma em Reservas ou Estações 
Ecológicas áreas de preservação permanente 
do art. 2° do Código Florestal 

Lei 4.100 1.984 Estadual APA de Silveiras Proteção de área urbana e rural 

Lei 5.519 1.987 Estadual Estação Turística de Bananal  

Lei 7.661 1.988 Federal Institui Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro 

Licenciamento de atividades pressupõe EIA 

Lei 6.171 1.988 Estadual Uso, Conservação e Preservação do Solo 
Agrícola 

(não define restrições específicas) 

Lei 7.754 1.989 Federal Proteção de florestas nas nascentes dos 
rios 

Área de cobertura vegetal indefinida 

Lei 7.875 1.989 Federal Dá destinação específica à parte da receita 
obtida com a cobrança de ingressos aos 
visitantes de Parques Nacionais 

 

Lei 8.421 1.993 Estadual Altera Lei 6.171/88  

Lei 033 1.997 Municipal APA Municipal da Serra da Bocaina  

Lei 9.985 2.000 Federal Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza 

 

Resolução 07 1.983 Estadual Tombamento núcleo caiçara Picinguaba  
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Resolução 04 1.985 CONAMA Definições e Conceitos sobre Reservas 
Ecológicas 

- morro - cota 50 a 300m 
- serra - desníveis – escarpas assimétricas 
- montanha - cota acima 300m 
- lagos, lagoas, reservatórios - 30m áreas 
urbanas / 100m áreas rurais 
- nascentes - 50m 
- topos de morros – terço superior 
- encostas - 45° 
- altitude - 1800m  

Resolução 40 1.985 Estadual Tombamento da Serra do Mar  

Resolução 11 1.987 CONAMA Disciplina Reservas Biológicas  

Resolução 03 1.988 CONAMA Disciplina Reservas Ecológicas  

Resolução 10 1.988 CONAMA Disciplina APA’s  

Resolução 11 1.989 CONAMA Institui  Zoneamento Ecológico-econômico Limitações p/ uso agrícola e urbanização 

Resolução 01 1.990 CIRM Aprova Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro 

 

Resolução 13 1.990 CONAMA Licenciamento de Atividades em Áreas 
Circundantes às UC’s 

Até 10 km - atividade que possa afetar biota 
tem que ser licenciada pelo órgão ambiental 

Resolução 10 1.993 CONAMA Estabelece parâmetros básicos para 
análise dos estádios de sucessão da Mata 
Atlântica 
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Resolução 01 1.994 CONAMA Define vegetação primária e secundária 
nos estádios inicial, médio e avançado de 
regeneração da Mata Atlântica no Estado 
de São Paulo 

 

Resolução 02 1.994 SMA 

IBAMA 

Regulamenta art. 4° do Decreto 750/93 - 
Mata Atlântica no Estado de São Paulo 

 

Decreto 9.714 1.977 Estadual Regulamenta Lei 1.172/76  

Decreto 10.251 1.977 Estadual Parque Estadual da Serra do Mar  

Decreto 13.313 1.979 Estadual Novos limites do Parque Estadual da Serra 
do Mar 

Ubatuba até divisa com RJ – Baía de 
Picinguaba e Ubatumirim 

Decreto 87.560 1.982 Federal Medidas de Proteção e Recuperação da 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

- macrozoneamento - limitações no uso do 
solo e das águas 

- Áreas de Proteção Ambiental  

Decreto 20.957 1.983 Estadual Criação da APA de Silveiras  

Decreto 89.330 1.984 Federal Reservas Ecológicas e ARIE’s Reservas Ecológicas – áreas de preservação 
permanente mencionadas no art. 18 da lei 
6938 - art. 2° Código Florestal  

Decreto 22.717 1.984 Estadual APA Serra do Mar Limite de ocupação: cota 200 

Decreto 91.304 1.985 Federal Dispõe sobre implantação de APA nos 
Estados de MG, RJ e SP - Bacia do 
Paraíba do Sul 
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Decreto 26.890 1.987 Estadual Estação Ecológica de Bananal  

Decreto 94.220 1.987 Federal Reserva Indígena Boa Vista do Promirim-
Ubatuba 

 

Decreto 28.347 1.988 Estadual Posse e Permissão de Uso da Terra na 
APA da Serra do Mar 

(região sul) 

Decreto 34.663 1.992 Estadual Disciplina Exploração Agrícola em Áreas de 
Várzea 

Autorização da SMA, ouvida a CATI e DAEE 

Decreto 750 1.993 Federal Corte, exploração e supressão de 
vegetação primária ou nos estágios 
avançado e médio de regeneração da Mata 
Atlântica 

 

Decreto 39.473 1.994 Estadual Normas para utilização de várzeas Requisitos para autorização para exploração 
de tais áreas - não podem ser ocupadas: 
quando declaradas de interesse ecológico pelo 
Estado e quando localizadas em bacias de 
captação de água para abastecimento 

Decreto 25.341 1.996 Estadual Regulamento dos Parques Estaduais 
Paulistas 

 

Decreto 41.719 1.997 Estadual Regulamenta Leis 6.171/88 e 8.421/93 - 
Uso do Solo Agrícola 

Uso pressupõe:  
- aproveitamento adequado e conservação      
das águas; 
- controle de erosão; 
- evitar assoreamento; 
- evitar desmatamento. 
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1.4 ORIGEM DO NOME 
 
De acordo com Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, em seu Novo Aurélio 
Século XXI O Dicionário da Língua Portuguesa (1.999), o termo Bocaina tem os 
seguintes significados, dentre outros: "1. Bras. Depressão numa serra; 2. Vale 
ou canhada entre duas elevações do terreno; 3. Bras. S. Entrada de canal ou de 
rio ...". 
 
Para os moradores da região, bocaina é um termo utilizado para denominar os 
vales que permitem a travessia de uma serra, quando esses contrafortes da 
Serra do Mar foram utilizados como passagem entre Minas Gerais e o litoral, na 
baía da Ilha Grande. Daí surge, historicamente, o nome Serra da Bocaina, 
atribuído também ao Parque Nacional. 
 
Já para Torres (2.000), o nome do Parque - bocaina - é uma concessão branca a 
um topônimo indígena, que significa "jorro d'água que esguicha". 
 
Estes significados estão diretamente associados aos tipos de relevo 
predominantes na região do Parque, correspondentes a vales e depressões 
alongados, formando um entrecortado de vias naturais, cuja morfologia resulta 
em grande número de rios encachoeirados. 
 
 
1.5 SITUAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
Na América do Sul, dos 184 Parques Nacionais existentes, 86% encontram-se 
habitados por populações humanas, e quase um terço dos administradores citam 
a ocupação legal ou ilegal como o principal problema de manejo (Amend & 
Amend, 1.993). O Parque Nacional da Serra da Bocaina é um exemplo de 
Unidade de Conservação habitada, com inúmeros impactos decorrentes deste 
fato. O complexo problema de ocupação se inicia em função dos limites 
geográficos do Parque: apesar de descritos pelo Decreto que cria a Unidade, 
estes limites são imprecisos, desconhecidos ou ignorados pela população da 
região, fato agravado pela ausência de uma demarcação física. 
 
Um levantamento de todo o PNSB foi realizado em 1.976/77. Coletaram-se 
informações como: nome do ocupante, nome da propriedade, local, município, 
distrito, UF, tempo de posse, escritura, benfeitorias, culturas, valor da terra nua, 
área total da propriedade, valor total da propriedade, e elaborou-se um croqui da 
área de cada residente. Um resumo encontrado no final desse relatório enumera 
422 famílias no interior do PNSB, ocupando um total de 86.583,56 ha 
(CODEPLAN, 1.977). Porém, há muito tempo este levantamento deixou de 
espelhar a realidade do Parque. 
 
Não há informações que permitam, concretamente, avaliar o número atual de 
famílias residentes do PNSB. Pádua & Coimbra Filho (1.979), comenta que “não 
existem números precisos relativos aos habitantes da região. Censos nacionais, 
ou mesmo agropecuários, não enviam seus entrevistadores à Bocaina. O 
número de 300 famílias residentes no Parque foi estimado pelos agentes 
florestais que ali atuam e através de alguns relatórios de viagem e de situação 
fundiária. Entretanto, o número de posses ou de propriedades é de 
aproximadamente 420. Ou seja, "nem todas as ocupações ou propriedades do 
Parque têm população residente”. Há outros autores que citam outros números. 
Dean (1.996), por exemplo, cita que o Parque "continha mais de 3.000 
proprietários particulares, portando títulos conflitantes, e inúmeros carvoeiros, 
madeireiros clandestinos e outros intrusos. A equipe de administração do Parque 
era mínima e nenhum recurso para desapropriações apareceu". Em 
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levantamento realizado pela EMATER-RIO, no município de Paraty, em 1.997, 
continuavam a residir no interior do Parque cerca de 950 agricultores, na sua 
maioria posseiros. 
 
Assim, os dados existentes sobre a população residente no PNSB bem como os 
levantamentos e entrevistas realizados para este trabalho não permitem uma 
real quantificação, nem sua caracterização. 
 
A situação fundiária do PNSB pode ser genericamente avaliada a partir de dados 
e informações registrados pelo IBAMA e por alguns órgãos desde sua criação. 
No que se refere às terras pertencentes à União Federal, segundo Rondon 
(1.977), "... somente as terras, sob domínio do INCRA (que constituíam o Campo 
de Fruticultura "Senador Vergueiro"), foram efetivamente transferidas para a 
jurisdição do antigo IBDF, com a criação do Parque Nacional da Serra da 
Bocaina, mediante Termo de Cessão autorizado pelo Decreto nº. 70.237, de 
06/03/72, somando um total de 8.680 ha distribuídos por cinco propriedades, 
todas situadas no Estado de São Paulo". São as fazendas do Lageado (1.120 
ha), das Garrafas (562 ha), da Entrada (3.553 ha), das Posses (2.643 ha) e 
Pedra Azul (802 ha). 
 
As terras da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) dentro do Parque, que 
compõem o "Horto Florestal de Mambucaba" com área de 12.228 ha, 
permanecem sob domínio da RFFSA, que lá mantém instalações e pessoal (hoje 
posseiros) que poderiam estar servindo aos interesses conservacionistas. 
  
Juntamente com as terras do INCRA foram transferidos problemas relativos às 
ocupações que nelas existiam. A comissão designada para proceder ao 
levantamento sócio-econômico do Núcleo Colonial "Senador Vergueiro", cujos 
trabalhos se iniciaram precisamente um ano após a criação do Parque, em 
04/02/72, chegou a um total de 79 pessoas, entre posseiros, familiares e 
agregados. A intenção desse levantamento era conhecer a realidade existente, 
para fins de desapropriação. O levantamento se concentrou na avaliação das 
suas benfeitorias (construções e culturas permanentes). 
 
Casas toscas, feitas de pau a pique, cobertas de cavacos (lascas de madeira) ou 
sapé, constituíam a maioria das construções residenciais dos posseiros. Poucas 
eram cobertas de telhas ou outro tipo de material. Para efeito da avaliação era 
computado apenas o valor da mão-de-obra utilizada para retirar o material 
originário da mata natural circundante. Muitas vezes, aplicando-se os índices de 
depreciação anual às edificações, conforme norma específica adotada, resultava 
uma redução muito drástica de valor, quando não o anulavam totalmente, de 
forma que era necessário estabelecer um valor residual mínimo para essas 
precárias moradias (Uehara, 1.972). 
 
A liberação dos recursos para as indenizações não atendeu ao caráter de 
urgência requerido, de modo que apenas duas famílias deixaram o Parque 
naquela ocasião. Muitos anos depois, mais duas posses foram desocupadas 
mediante pagamento das indenizações, cujos valores obedeceram a critérios de 
avaliação, fixados a partir de um outro levantamento cadastral do Parque, 
realizado em 1.976. 
 
Posteriormente, outras propriedades foram adquiridas por compra junto a 
particulares, a título de regularização fundiária, de conformidade com a Tabela 
1.4. 
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TABELA 1.4 - Discriminação das Terras Particulares Adquiridas por Compra para 
Fins de Regularização do Parque Nacional da Serra da Bocaina. 
 

Estado Município Propriedade Área (ha) 

"Fazenda Ponte Alta de Baixo" 2.420 SP São José do Barreiro 

"Fazenda do Moinho"  1.900 

"Fazenda São José e São Vitorino" 853 

"Fazenda Quilombo" 1.470 

Angra dos Reis 

"Fazenda Itapicu" 768 

RJ 

Paraty "Fazenda Guebetiba" 18.214 

TOTAL 25.625 

 
A área total de 25.625 ha corresponde a um total teórico, uma vez que a 
"Fazenda Guebetiba" (município de Paraty), adquirida em 1.985 pela 
administração Central do IBDF, possui mais de 2/3 fora dos limites do Parque 
Nacional , "sendo que 1/3 de sua superfície, de acordo com a documentação 
fornecida pelo outorgante vendedor, fica inserida no Oceano Atlântico" (Faleiros, 
1.987). Mesmo a área dentro dos limites do Parque apresenta-se sobreposta a 
outras propriedades, por isso os seus 18.214 ha não podem ser considerados 
como área já regularizada. O processo de venda incluiu terras de terceiros que 
não foram informados da venda, o condomínio de luxo Laranjeiras e as 
Fazendas Barra Grande, Taquari e Serraria, além de parte dos 6.000 ha do 
Oceano Atlântico. 
 
Dados disponíveis de algumas áreas desapropriadas pelo INCRA para fins de 
assentamento rural, que têm influência sobre o Parque Nacional, estão 
apresentados na Tabela 1.5. A Figura 1.4 localiza, em croqui, as fazendas 
citadas.  
 
TABELA 1.5 - Desapropriações pelo INCRA para Assentamentos Rurais 
Relacionados ao PNSB. 
 

Propriedade Área 
(ha)* 

Famílias 
Envolvidas* 

Situação Atual** 

Fazenda Barra Grande 595 56 Assentados receberam título 
definitivo 

Fazenda São Roque 735 38 Assentados receberam título 
definitivo 

Fazenda Taquari 958 70 Assentados receberam título 
definitivo 

Fazenda Serraria 470 80 Assentamento com recurso na 
Justiça contra a desapropriação 

Fonte: *ITERJ. Plano Plurianual, 1.997/1.998. Rio de Janeiro, ITERJ/SEJI, 1.997. 
** Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraty, 1.999. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE 

PARQPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 
  

 
Convenções: 

 

 
  PNSB 

 
  Localidades e Fazendas 

  Rodovias pavimentadas 

 
  Vias não pavimentadas  

 
  Cursos D’água  

 

 

 

N 
 

Sem escala 

Elaboração: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina    

Figura 1.4 – Localidades e Fazendas no PNSB e sua Zona de Amortecimento. 

 
 



ENCARTE 1 INFORMAÇÕES GERAIS DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA 

 

 
1.23

No caso de Taquari a área desapropriada atinge um trecho grande do Parque e 
em Barra Grande atinge somente uma pequena parcela. Na Fazenda São 
Roque, os limites da desapropriação coincidem com os limites da área do 
Parque, porém segundo depoimento do técnico do escritório local da EMATER-
RJ (Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural), os assentados 
ocupam áreas dentro do Parque com cultivos de banana, palmito e às vezes de 
aipim. Por fim, embora a área desapropriada na Fazenda Serraria esteja fora dos 
limites da área do Parque, os antigos posseiros e futuros assentados continuam 
mantendo seus bananais em áreas do Parque. 
 
Segundo informações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraty, 
atualmente não existe nenhum processo de desapropriação de terras contra 
posseiros, feito a título de regularização do Parque. 
 
Em Angra dos Reis e Paraty não existem dados precisos sobre o número de 
estabelecimentos rurais no interior do Parque. Porém, a Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, em convênio com a Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
realizou em 1991 o Cadastro dos Produtores Rurais do Município, que entre 
outras informações, indicava o número e tamanho de estabelecimentos pela 
localidade. Na área rural de Mambucaba, que abriga mais de 50% da área do 
Parque no município, obtiveram-se os dados apresentados na Tabela 1.6 . 
 
TABELA 1.6 - Número de Estabelecimentos por Classe de Área. 
 

Classe de Área  
(ha) 

Número de 
Estabelecimentos 

Área Total 
(ha) 

Até 2 23 14 

2 a 5 09 36 

5 a 10 21 162 

10 a 20 30 422 

20 a 50 42 1.285 

50 a 100 09 665 

100 a 200 09 1.291 

200 a 500 02 484 

500 a 1.000 - - 

1.000 a 2.000 02 5.808 

 
Quanto aos dados do Cadastro é importante ressaltar dois aspectos: 
- a maior parte dos estabelecimentos da área rural de Mambucaba está 

situada na área do Parque e o restante na Zona de Amortecimento e, 
- as informações obtidas foram fornecidas pelos próprios moradores, através 

de entrevistas de campo, evidenciando um cenário real da situação fundiária. 
 
Existem na região algumas grandes propriedades (área maior que 1.000 ha) que 
têm parte ou a totalidade de seu território inserido no PNSB. Foram levantadas, 
entre outras, aquelas listadas na Tabela 1.7. 
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TABELA 1.7 - Grandes Propriedades Ocorrentes na Área do PNSB, no Estado do Rio 
de Janeiro. 
 

Nome da Propriedade Área (ha) Localidade 

Fazenda Palmital 4.452,80* Mambucaba, Angra dos Reis 

Fazenda Guri-ri 1.355,20* Mambucaba, Angra dos Reis 

Fazenda Nova Grataú 2.904,00* Grataú, Angra dos Reis 

Fazenda Bracuí 1.926,32* Bracuí, Angra dos Reis 

Fazenda Goura Vrindavana 1.694,00** Indaiatuba, Paraty 

Fonte: * PMAR/UFRJ - IFCH 
** informado pelo proprietário (comunidade Hare Krishna)  
 
Atualmente se constata maior intensidade no avanço das posses sobre a área 
do Parque na região do Sertão da Graúna e Rio Pequeno, em Paraty, tendo 
como origem o município de Cunha (SP), para cultivos de lavouras anuais e para 
pastagens, como pode ser constatado no item 5.6 do Encarte 5. 
 
Ainda na região litorânea do Parque, o ITERJ (antiga Secretária Estadual de 
Assuntos Fundiários) considera as áreas da Praia da Trindade como terras 
devolutas estaduais, mas até o momento nada foi feito para desencadear as 
ações discriminatórias dessas áreas. Na Praia de Trindade existe uma vila, 
originalmente de pescadores, com um total de 151 imóveis registrados na 
Prefeitura Municipal de Paraty, além de outros registrados como imóveis rurais. 
 
Como já referido anteriormente, há sobreposição do Parque Nacional da Serra 
da Bocaina pelo Parque Estadual da Serra do Mar, na região do Núcleo 
Picinguaba em Ubatuba (SP), com terras de domínio estadual da Fazenda 
Picinguaba (5.000 ha), dos quais cerca de 65% estão localizadas dentro dos 
limites do PNSB. Nesta região foram realizados mapeamentos fundiários em 
1983/84 pelo Grupo da Terra da SUDELPA e em 1990/93, pela Equipe do Litoral 
Norte do IF. A partir de 1996 o Instituto de Terras do Estado de São Paulo vem 
atualizando estes cadastramentos e mapeamentos com o objetivo de subsidiar a 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, no ajuizamento de uma Ação 
Discriminatória no segundo perímetro de Ubatuba. A definição da real situação 
dominial das terras, sejam particulares, públicas ou devolutas, é fundamental 
para a defesa do Estado nas inúmeras ações indenizatórias ou de 
desapropriação indireta que vêm sendo impetradas contra o Poder Público. 
 
A delimitação do Parque é uma outra questão de extrema relevância que 
necessita ser resolvida. Apenas as áreas correspondentes às terras 
provenientes do INCRA estão demarcadas, embora se registrem algumas 
situações de litígio. 
 
Os limites estabelecidos por cotas, conforme o Decreto no. 70.694/72, têm o 
inconveniente da imprecisão, principalmente quando a área se apresenta 
fortemente florestada. Para Faleiros (1987), a demarcação do Parque deverá ser 
feita de preferência após uma nova delimitação, onde os vértices da poligonal 
sejam amarrados a referências mais precisas e permanentes, tais como 
confluências de rios, pontos geodésicos, etc., visando o melhor desempenho dos 
serviços de fiscalização. 
 
Sem dúvida, a complexidade da situação fundiária do PNSB é o seu principal 
problema. Esta situação está diretamente relacionada ao quadro de impactos 
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decorrentes das formas de ocupação humana na área. O item 5.6 do Encarte 5 
deste Plano desenvolve com maiores detalhes este tema.  
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2  CONTEXTO FEDERAL  
 
O território brasileiro encontra-se recoberto pelos mais variados ecossistemas, 
colocando-se entre os países com maior diversidade de vida no planeta, 
abrigando cerca de 2% do total das espécies existentes. 
 
A cada ano, milhares de plantas e animais desaparecem da terra e com eles a 
possibilidade de serem reconhecidas pela ciência. Desaparecem também as 
oportunidades de fornecerem benefícios para a humanidade e de ajudarem à 
manutenção da vida no planeta. Por isso, preservar a diversidade biológica de 
um país é, antes de tudo, um investimento necessário para manter válidas as 
opções futuras, contribuindo para a evolução do conhecimento científico, 
econômico e social. 
 
As Unidades de Conservação representam uma das melhores estratégias de 
proteção aos elementos e patrimônio naturais. Nestas áreas, a fauna e a flora 
são conservadas, assim como os processos ecológicos que regem os 
ecossistemas, garantindo a manutenção do estoque da biodiversidade. 
 
O elenco adotado de objetivos de conservação em um país evidencia a 
necessidade de as Unidades de Conservação, em seu conjunto, serem 
estruturadas em um sistema, tendo por finalidade organizar, proteger e gerenciar 
estas áreas naturais. No caso de algumas categorias de áreas protegidas, 
também representam uma oportunidade de desenvolvimento de modelos de 
utilização sustentável dos recursos naturais. Quanto aos valores estéticos e 
culturais, oferecem condições para sua proteção e conservação. 
 
No Brasil, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza está se 
consolidando de modo a ordenar as áreas protegidas de uso indireto e de uso 
direto dos recursos, nos níveis federal, estadual e municipal. Os objetivos de 
manejo das diversas categorias de Unidades de Conservação são diferenciados, 
embora contribuindo, todos, para que os objetivos nacionais de conservação 
sejam atendidos. Este Sistema constitui-se, portanto, em um instrumento amplo, 
porém integrado, que visa garantir a manutenção dos processos ecológicos, 
representados em amostras dos diferentes ecossistemas do país. 
 
Para que as Unidades de Conservação de uso indireto possam atingir seus 
objetivos, faz-se necessário um planejamento específico, estruturado no Plano 
de Manejo. Neste Encarte são apresentadas as Unidades de Conservação no 
âmbito federal, através do seu enquadramento sob diferentes aspectos e a sua 
representatividade no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza.  
 
 
2.1 UNIDADES FEDERAIS DE CONSERVAÇÃO DE USO INDIRETO 
 
A Tabela 2.1 apresenta uma relação das Unidades federais de uso indireto, seus 
respectivos decretos de criação, áreas de abrangência e municípios em que 
estão inseridas.  
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TABELA 2.1 - Unidades de Conservação de Uso Indireto.  
 

Parques Nacionais 

NO Unidades de 
Conservação 

UF Decreto e Data de 
Criação 

Área (ha) Municípios 

1 Amazonas PA/AM 73.683 de 19/02/74 994.000,00 Itaituba/Aveiroa e 
Maués 

2 

3 

Aparados da 
Serra 

RS/SC 47.446 de 17/12/59 
70.296 de 17/03/72 

10.250,00 Praia Grande e 
Cambará do Sul 

4 Araguaia TO 47.570 de 31/12/59 
68.873 de 05/07/71 
71.879 de 01/03/73 
84.844 de 24/06/80 

562.312,00 Pium, 
Cristalândia e 
Formoso de 
Goiás 

5 Brasília DF 241 de 29/11/61 30.000,00 Distrito Federal 

6 Cabo Orange AP 84.913 de 15/07/80 619.000,00 Calçoene e 
Oiapoque 

7 Caparaó MG/ES 50.646 de 24/05/61 26.000,00 Presidente 
Soares, Espera 
Feliz, Luna e 
Alegre 

8 Cavernas do 
Peruaçu 

MG s/no de 21/09/99 56.800,00 Januária, 
Itacarambi e São 
João das 
Missões 

9 Chapada 
Diamantina 

BA 91.655 de 17/09/85 152.000,00 Lençóis, 
Mucugê, 
Palmeiras, 
Andaraí e 
Ibicoara 

10 Chapada dos 
Guimarães 

MT 97.656 de 12/04/89 33.000,00 Chapada dos 
Guimarães 

11 Chapada dos 
Veadeiros 

GO 49.875 de 11/01/61 
70.492 de 11/05/72 
86.596  de 17/11/81 

60.000,00 Alto Paraíso e 
Cavalcante 

12 Descobrimento BA s/no de 20/04/99 21.129,00 Prado 

13 Emas GO 49.874 de 11/01/61 131.868,00 Mineiros 

14 Grande Sertão 
Veredas 

MG 97.658 de 12/04/89 84.000,00 Formoso e 
Januária 

15 Iguaçu PR 1.035 de 10/01/39 
86.676 de 01/12/81 

185.262,50 Foz do Iguaçu, 
Medianeira, Céu 
Azul e São 
Miguel do Iguaçu 



ENCARTE 2  CONTEXTO FEDERAL  

 2.3 

16 Itatiaia RJ 1.713 de 14/06/37 

87.586 de 20/09/82 

30.000,00 Resende, 
Liberdade e 
Itamonte 

17 Jaú AM 85.200 de 24/09/80 2.272.000,00 Novo Airão e 
Barcelos 

18 Lagoa do Peixe RS 93.546 de 06/11/86 34.400,00 Mostarda, 
Tavares e São 
José do Norte 

19 Lençóis 
Maranhenses 

MA 86.060 de 02/06/81 155.000,00 Barreirinha e 
Primeira Cruz 

20 Marinho de 
Abrolhos 

BA 88.218 de 06/04/83 91.235,50 Mar Territorial 
Brasileiro 

21 Fernando de 
Noronha 

PE 96.693 de 14/09/88 11.270,00 Mar Territorial 
Brasileiro 

22 Monte Pascoal BA 242 de 24/11/61 22.500,00 Porto Seguro 

23 Monte Roraima RR 97.887 de 28/06/89 116.000,00 Boa Vista e 
Normandia 

24 Pacaás Novos RO 84.019 de 21/09/79 764.801,00 Guarajá Mirim, 
Costa Marques, 
Jarú, Ouro preto 
do Oeste, Porto 
Velho e Alvorada 
do Oeste 

25 Pantanal Mato-
grossense 

MT 88.392 de 24/09/81 135.000,00 Poconé 

26 Pau Brasil BA s/no de 20/04/99 11.538,00 Porto Seguro 

27 Pico da Neblina AM 83.550 de 05/06/79 2.200.000,00 São Gabriel da 
Cachoeira, Santa 
Izabel do Rio 
Negro 

28 Restinga de 
Jurubatiba 

RJ s/no de 29/04/98 14.860,00 Carapebus, 
Macaé e 
Quissanã 

29 São Joaquim SC 50.922 de 06/06/61 49.300,00 Bom Jardim da 
Serra, Grão 
Pará, Ubiraci, 
Orleans e São 
Joaquim 

30 Serra da 
Bocaina 

RJ 68.172 de 04/02/7 
70.694 de 08/06/72 

104.039,00 São José do 
Barreiro, 
Ubatuba, Cunha, 
Angra dos Reis e 
Paraty 
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31 Serra da 
Canastra 

MG 70.355 de 03/04/72 71.525,00 São Roque de 
Minas, 
Sacramento e 
Delfinópolis 

32 Serra da 
Capivara 

PI 83.548 de 05/06/79 100.000,00 Canto do Buriti, 
São Raimundo 
Nonato e São 
João do Piauí 

33 Serra do Cipó MG 90.223 de 25/09/84 33.800,00 Jaboticatubas, 
Santana do 
Riacho, Morro do 
Pilar, Conceição 
do Mato Dentro 

34 Serra das 
Confusões 

PI s/no de 02/10/98 502.411,00 Guaribas, 
Tamboril do 
Piauí, Alvorada 
do Gurguela, 
Cristiano Castro, 
Bom Jesus, 
Jurema e Santa 
Cruz. 

35 Serra do 
Divisor 

AC 97.839 de 16/06/89 605.000,00 Mâncio Lima, 
Cruzeiro do Sul, 
Rodrigues Alves, 
Taumaturgo e 
Porto Walter 

36 Serra da 
Mocidade 

RR s/no de 29/04/98 350.960,00 Caraçaí 

37 Serra dos 
Órgãos 

RJ 1.822 de 30/11/39 
90.023 de 02/08/84 

11.800,00 Teresópolis, 
Magé e 
Petrópolis 

38 Serra Geral RS/SC 531 de 20/05/92 18.000,00 Cambará do Sul 
e Torres 

39 Sete Cidades PI 50.744 de 03/06/61 7.700,00 Piracuruca e 
Piripiri 

40 Superagui PR 97/688 de 25/04/89 21.400,00 Guaraqueçaba 

41 Tijuca RJ 50.923 de 06/07/61 
70.186 de 23/02/72 

3.200,00 Rio de Janeiro 

42 Ubajara CE 45.954 de 30/04/59 
72.144 de 26/04/73 

563,00 Ubajara 

43 Ilha Grande PR/MS s/no de 30/09/97 78.875,00 Antônia, São 
Jorge do 
Patrocínio, Vila 
Alta e Itacaraima, 
Novo Mundo, 
Eldorado, Navirai 
e Itaquiraí 
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44 Viruá RR s/no de 29/04/98 227.011,00 Caraçaí 

Total 11.009.810,00 

Estações Ecológicas 

1 Anavilhanas AM 86.061 de 02/06/81 350.018,00 Manaus e Novo 
Airão 

2 Aracuri –
Esmeralda 

RS 86.061 de 02/06/81 272,00 Esmeralda 

3 Caracaraí RR 87.222 de 31/05/82 80.560,00 Caracaraí 

4 Carijós SC 94.656 de 20/07/87 1.296,00 Florianópolis 

5 Guaraqueçaba PR 87.222 de  31/05/82 13.638,00 Guaraqueçaba 

6 Iquê MT 86.061 de 02/06/81 200.000,00 Aripuanã e Juína 

7 Jari PA/AP 87.092 de 12/04/82 227.126,00 Almerim e 
Mazagão 

8 Juami – Japurá AM 91.307 de 03/06/85 572.650,00 Japurá 

9 Maracá RR 86.061 de 02/06/81 101.312,00 Boa Vista 

10 Maracá – 
Jipioca 

AP 86.061 de 02/06/81 72.000,00 Amapá 

11 Niquiá RR 91.307 de 03/06/85 286.600,00 Caracaraí 

12 Pirapitinga MG 94.656 de 20/07/87 1.000,00 Morada Nova de 
Minas 

13 Rio Acre AC 86.061 de 02/06/81 77.500,00 Assis Brasil e 
Sena Madureira 

14 Seridó RN 87.222 de 31/05/82 1.166,00 Serra Negra do 
Norte 

15 Serra das 
Araras 

MT 87.222 de 31/05/82 28.700,00 Barra do Bugres 
e Cáceres 

16 Taiamã MT 86.061 de 02/06/81 14.325,00 Cáceres 

17 Taim RS 92.963 de 21/07/86 33.815,00 Rio Grande e 
Santa Vitória do 
Palmar 

18 Tamoios RJ 98.864 de 23/01/90 4.070,00 Angra dos Reis e 
Paraty 

19 Tupinambás SP 94.656 de 20/07/87 4.628,00 Guarujá e 
Ubatuba 

20 Aiuaba CE    
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21 Tupiniquins SP 92.964 de 22/11/86 41,00 Peruíbe e 
Cananéia 

22 Uruçuí-Una PI 86.061 de 02/06/81 135.000,00 Ribeiro 
Gonçalves 

Total 2.205.717,00 

Reservas Ecológicas 

1 Alcobaça RJ 97.717 de 05/05/89 200,00 Petrópolis 

2 Ilha dos Lobos RS 88.463 de 04/07/83 2,00 Torres 

3 Juami – Japurá AM 88.542 de 21/07/83 173.180,00 Japurá 

4 Jutaí – 
Solimões 

AM 88.541 de 21/07/83 228.187,00 Jutaí Amatura, 
Santo Antônio do 
Içá 

5 Raso da 
Catarina 

BA 88.268 de 03/01/83 99.772,00 Paulo Afonso 

6 Sauim – 
Castanheira 

AM 87.455 de 12/08/82 109,00 Manaus 

Total 501.450,00 

Reservas Biológicas 

1 Atol das Rocas RN 83.549 de 05/06/79 36.249,00 Mar Territorial 
Brasileiro 

2 Abufari AM 87.585 de 20/09/82 288.000,00 Tapuá 

3 Augusto Ruschi ES 92.753 de 05/06/86 
87.589 de 20/09/82 

4.000,00 Santa Tereza 

4 Comboios ES 90.222 de 25/09/84 833,00 Aracruz, 
Linhares 

5 Córrego 
Grande 

ES 97.657 de 12/04/89 1.504,80 Conceição da 
Barra 

6 Córrego do 
Veado 

ES 87.590 de 20/09/82 1.854,00 Pinheiros 

7 Guaporé RO 87.587 de 20/09/82 60.000,00 Alta Floresta e 
Costa Marques 

8 Guaribas PB 98.884 de 20/01/90 4.321,00 Mamanguape e 
Rio Tinto 

9 Gurupi MA 95.614 de 12/01/88 341.650,00 Bom Jardim, 
Carutapera e 
Monção 

10 Jaru RO 83.716 de 11/07/79 268.150,00 Ji-Paraná 

11 Lago Piratuba AP 84.914 de 16/07/80 357.000,00 Amapá 
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12 Marinha do 
Arvoredo 

SC 99.142 de 12/03/90 17.600,00 Governador 
Celso, Porto 
Belo, Tijucas e 
Mar Territorial 

13 Pedra Talhada PE/AL 98.524 de 13/12/89 4.469,00 Quebrângulo e 
Lagoa do Oueo 

14 Poço das Antas RJ 73.791 de11/03/74 5.000,00 Silva Jardim 

15 Trombetas PA 84.018 de 21/09/79 385.000,00 Oriximiná 

16 Saltinho PE 88.744 de 21/09/83 548,00 Rio Formoso 

17 Santa Izabel SE 96.999 de 20/10/88 2.766,00 Pirambu e 
Pacatuba 

18 Serra Negra PE 87.591 de 20/09/82 1.100,00 Floresta, Inajá e 
Taracatu 

19 Sooretama ES 87.588 de 20/09/82 24.000,00 Linhares 

20 Tapirapé PA 97.719 de 05/05/89 103.000,00 Marabá 

21 Tinguá RJ 97.780 de 23/05/89 26.000,00 Duque de 
Caxias, Miguel 
Pereira, Nova 
Iguaçu, 
Pacarambi e 
Vassouras 

22 Uatumã AM 99.277 de 06/06/90 560.000,00 Presidente 
Figueiredo, São 
Sebastião de 
Uatumã e 
Urucará 

23 Una BA 85.463 de 10/12/80 11.400,00 Una 

24 União RJ s/no de 22/04/98 3.126,00 Casemiro de 
Abreu 

Total 2.507.570,80 

 
 
2.2 SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA (SNUC) 
 
O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é o 
instrumento organizador das áreas naturais protegidas que, planejado, manejado 
e gerenciado como um todo, é capaz de viabilizar os objetivos nacionais de 
conservação. 
 
Em 1.979 o Presidente da República João Figueiredo, atendendo aos anseios 
dos ambientalistas e às necessidades precípuas da conservação da natureza, 
lançou a 1ª Etapa do Plano do Sistema de Unidades de Conservação do Brasil. 
 
Apoiando-se em leis anteriores, o Novo Código Florestal e a Lei de Proteção à 
Fauna (Lei nº 4.771 de 1.965 e Lei no 5.197 de 1.967), e ainda o Decreto-Lei no 

84.017 de 1.979, que regulamenta os Parques Nacionais Brasileiros, 
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instrumentos jurídicos que forneciam a necessária base legal, este Plano incluía 
disposições e recomendações embasadas em critérios técnicos e científicos, 
para a Organização das Unidades de Conservação Brasileira. Posteriormente, a 
Lei no 6.902 de 1.981, criando as Estações Ecológicas e as Áreas de Proteção 
Ambiental, veio referendar a instituição do Sistema de Unidade de Conservação 
do Brasil, contribuindo para o aperfeiçoamento de sua estrutura. Promulgada em 
1.981, a Lei no 6.938 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
também ampara a criação de áreas protegidas. 
 
A esta primeira etapa seguiu-se, em 1.982, a segunda etapa, fortalecida 
posteriormente pelo Decreto no 88.351 de 1.983, alterado pelo Decreto no 99.274 
de 1.990, regulamentando a Lei no 6.902 de 1.981 e a Lei no 6.938 de 1.981. 
Seguiram-se o Decreto no 89.336 de 1.984, que cria as Reservas Ecológicas, e o 
Decreto no 98.897 de 1990, que cria as Reservas Extrativistas. A Resolução 
CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), no 13, de 1.990, veio 
regulamentar a questão de atividades em áreas circundantes às Unidades de 
Conservação num raio de 10 km. Em 1.994, o Decreto no 1.298 aprovou o 
Regulamento das Florestas Nacionais. 
 
Estava assim estabelecida a teia legal que fornece o amparo jurídico para o 
Sistema de Unidades de Conservação brasileiro. Juntamente com as 
normatizações do IBAMA, instituídas ao longo dos anos, estas etapas e sua 
base legal integram a organização do Sistema de Unidades de Conservação do 
Brasil. 
 
A consolidação deste Sistema busca a conservação da diversidade biológica à 
longo prazo, centrando-a em um eixo fundamental do processo conservacionista. 
Estabelece ainda a necessária relação de complementaridade entre as 
diferentes categorias de Unidades de Conservação, organizando-as de acordo 
com seus objetivos de manejo e tipos de uso: proteção integral e manejo 
sustentado. 
 
A participação dos proprietários particulares vem somar esforços às ações dos 
governos federal, estadual e municipal, através do estabelecimento de Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural - RPPN. 
 
A Moção no 014 de 01/10/1.993 do CONAMA solicitou, formalmente, ao 
Congresso Nacional a agilização da votação do então Projeto de Lei sobre o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, somente aprovado em 
19/07/2.000.  Esta Lei 9.985/2.000, estabelece o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza, contemplando várias categorias de manejo de uso 
direto e indireto dos recursos naturais, e dando condições ao governo para a 
efetiva implementação do Sistema, bem como envolvendo as populações 
residentes dentro e fora das Unidades, estabelecendo multas e penalidades para 
os infratores e reconhecendo reservas particulares oficialmente estabelecidas. 
Ficam, assim, instituídos determinados incentivos ao setor privado que 
colaboram com a conservação da biodiversidade do país.  
 
A Tabela 2.2, a seguir, resume a estruturação da base legal das Unidades de 
Conservação. 
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TABELA 2.2 - Estruturação da Base Legal das Unidades de Conservação. 
 

Instrumento Data Artigo U.C. Categoria Ementa 

Lei no 4.771 

- Código 
Florestal  

15/09/65 5o, aÍínea “a” Parques 
Nacionais, 
Estaduais e 
Municipais; 
Reservas 
Biológicas 

Uso 
Indireto 

Para resguardar 
atributos naturais 
e fins científicos 

Lei no 4.771  

- Código 
Florestal 

15/09/65 5o , alínea “b” Parques 
Nacionais, 
Estaduais e 
Municipais; 
Reservas 
Biológicas 

Uso indireto Para fins 
econômicos, 
temáticos e 
sociais 

Lei no 5.197  

- Lei de 
proteção à 
Fauna 

03/01/67 5o alínea “b” Reservas 
Biológicas, 
Nacionais, 
Estaduais e 
Municipais 

Uso 
Indireto 

Proíbe caça, 
utilização, 
introdução de 
espécimes da 
fauna e flora, 
ressalvadas 
atividades 
científicas 

- Decreto no 

84.017 
21/09/79 1o Parágrafos 

1o, 2o e 3o 
Parques 
Nacionais 

Uso 
Indireto 

Regulamenta e 
estabelece 
normas 

Lei no 6.092 27/04/81 1o Parágrafos 
1o, 2o e 3o 

Estações 
Ecológicas 

Uso 
Indireto 

Proteção do 
ambiente natural, 
pesquisa e 
educação 
ambiental 

Lei no 6.092 27/04/81 9o alíneas a, b 
e c 

Áreas de 
Proteção 
Ambiental 

Uso Direto Estabelece 
normas limitando 
ou proibindo 
atividades 

Decreto no 

88.351 
01/06/83 30o Estações 

Ecológicas 
Uso 
Indireto 

Subordina ao 
CONAMA 
atividades que 
possam afetar a 
biota nas áreas 
circundantes 

Decreto no 

89.336 
31/01/84 1o Reservas 

Ecológicas 
Uso 
Indireto 

Áreas de proteção 
permanente 
citadas no Art. 18 
da Lei no 6.938 de 
31/08/81 

Decreto no 

89.336 
31/01/84 2o Áreas de 

Relevante 
Interesse 
Ecológico 

Uso 
Indireto 

Para proteção de 
exemplares raros 
da biota regional 
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Lei no 7.804 18/07/89 9o, Inciso VI Reserva 
Extrativista 

Uso Direto Cria as reservas 
extrativistas 
ocupadas por 
grupos sociais e 
exploração dos 
recursos naturais 
em bases 
sustentáveis 

Decreto no 

98.897 
30/01/90 1o, 2o e 4o Reserva 

Extrativista 
Uso Direto Regulamenta as 

reservas 
extrativistas 

Decreto no 

1.298 
27/10/94 1o, incisos I, II 

e III: 2o, 
alíneas a, b, c 
e d 

   

 
 
2.2.1 OBJETIVOS NACIONAIS DE CONSERVAÇÃO 
 
Para que sejam atendidos os objetivos de conservação adotados por um país, é 
necessário que o Sistema contemple diferentes categorias de manejo de 
Unidades de Conservação. 
 
Cada categoria deve cumprir conjuntos específicos de objetivos, de tal forma que 
o Sistema de Unidades de Conservação alcance a totalidade dos objetivos 
nacionais de conservação da natureza. Sua distribuição espacial deve ser capaz 
de proteger o máximo possível os ecossistemas do país, reduzindo ao mínimo a 
perda da biodiversidade. 
 
O Sistema Brasileiro de Unidades Federais abrange categorias de Unidades de 
Conservação de manejo sustentado e de proteção integral dos recursos. 
 
Os objetivos nacionais de conservação da natureza que o Sistema de Unidades 
de Conservação brasileiro devem atingir são: 
1. proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional; 
2. manter a diversidade biológica e os recursos genéticos no território brasileiro  

e nas águas jurisdicionais; 
3. preservar e restaurar a diversidade dos ecossistemas naturais; 
4. promover a sustentabilidade do uso dos recursos naturais; 
5. estimular o desenvolvimento regional integrado, com base nas práticas de 

conservação; 
6. manejar os recursos da flora e da fauna para sua proteção, recuperação e 

uso sustentável; 
7. proteger paisagens naturais ou pouco alteradas, de notável beleza cênica; 
8. proteger as características excepcionais da natureza geológica, 

geomorfológica e, quando couber, arqueóloga, paleontóloga e cultural; 
9. proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; 
10. incentivar atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento de 

natureza ambiental, sob todas as suas formas; 
11. favorecer condições para a educação e interpretação ambiental e a 

recreação em contato com a natureza; 
12. preservar áreas naturais até que estudos futuros indiquem sua adequada 

destinação. 
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As categorias de manejo legalmente estabelecidas no Brasil têm sua 
correspondência nas categorias reconhecidas pela IUCN (União Nacional para 
Conservação da Natureza), descritas na Tabela 2.3. 
 
TABELA 2.3 - Relação Entre as Categorias de Áreas Protegidas da IUCN e de Manejo 
no Brasil. 
 

Categorias da IUCN (1994) Categorias de Manejo Legalmente 
Estabelecidas no Brasil 

Categoria I  
(Reserva Natural Estrita) 

Reserva Biológica (REBIO) 
Estação Ecológica (ESEC) 
Reserva Ecológica (RESEC) 

Categoria II  
(Parque Nacional) 

Parque Nacional (PARNA) 

Categoria III  
(Monumento Natural) 

 

Categoria IV  
(Área de Manejo de 
Habitat/Espécies) 

 

Categoria V  
(Paisagem Terrestre e Marinha 
Protegidas) 

Área de Proteção Ambiental (APA) 
Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) 

Categoria VI  
(Área protegida com recursos 
manejados) 

Floresta Nacional (FLONA) 
Reserva Extrativista (RESEX) 

 
 
2.2.2 CATEGORIAS DE MANEJO 
 
Para que os objetivos nacionais de conservação sejam atingidos através das 
áreas protegidas, é importante que estas sejam manejadas de diferentes formas.  
 
Dentro dessa concepção, as áreas protegidas são agrupadas em: 
 
Ø Unidades de Conservação de Uso Indireto (Proteção Integral)  
 
Aquelas onde estão totalmente restringidos a exploração ou aproveitamento dos 
recursos naturais, admitindo-se, apenas, o aproveitamento indireto dos seus 
benefícios. São identificadas como Unidades de Proteção Integral. Categorias: 
Parque Nacional, Reserva Biológica, Estação Ecológica e Reserva Ecológica. 
 
l Parques Nacionais (PARNA)  
 
Criados em conformidade com a Lei no 4.771 de 15 de setembro de 1.965, que 
instituiu o novo Código Florestal, e com a Lei no 5.197 de 3 de janeiro de 1.967, a 
Lei de Proteção à Fauna, e regulamentados pelo Decreto no 84.017, de 21 de 
setembro de 1979, os Parques Nacionais são Unidades de Conservação que se 
destinam à preservação integral de áreas naturais com características de grande 
relevância sob os aspectos ecológicos, cênico, científico, cultural, educativo e 
recreativo, vedadas as modificações ambientais e a interferência humana direta. 
Executam-se as medidas de recuperação de seus sistemas alterados e as ações 
de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a 
diversidade biológica e os processos naturais. Comportam a visitação pública 
com fins recreativos e educativos regulamentada pelo Plano de Manejo da 
Unidade, de acordo com as normas estabelecidas pelo IBAMA. 
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l Reservas Biológicas (REBIO)  
 
Criadas em conformidade com as Leis no  4.771 de 15 de setembro de 1.965 e a 
no 5.197 de 3 de janeiro de 1.967, são Unidades de Conservação destinadas à 
preservação integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus 
limites, sem interferência humana direta ou modificações ambientais, 
executando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas alterados e as 
ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a 
diversidade biológica e os processos ecológicos naturais. As Reservas 
Biológicas não são destinadas à visitação com finalidade recreativa, mas são 
autorizadas visitas com objetivos educativos, de acordo com as determinações 
de seu plano de manejo. 
 
l Estações Ecológicas (ESEC)  
 
Criadas pela Lei no 6.902, de 27 de abril de 1.981, são Unidades de 
Conservação que se destinam à preservação integral da biota e pesquisas 
científicas. A visitação pública para fins recreativos não é admitida, permitindo-se 
no entanto, de acordo com o regulamento específico, a sua realização com 
objetivo educacional. 
 
l Reservas Ecológicas (RESEC)  
 
O Decreto no 89.336 de 31 de janeiro de 1.984 dispõe sobre as Reservas 
Ecológicas. Podem ser públicas ou particulares, de acordo com sua situação 
dominial, a serem instituídas pelo CONAMA. Este Órgão também será 
encarregado de estabelecer normas e critérios referentes ao uso racional dos 
recursos ambientais destas Reservas. A visitação pública para fins recreativos 
não é admitida, permitindo-se entretanto, a sua realização com objetivos 
educacionais. 
 
Ø Unidades de Conservação de Uso Direto (Manejo Sustentado)  
 
Aquelas nas quais a exploração e o aproveitamento econômico direto são 
permitidos, mas de forma planejada e regulamentada, ou seja, que visem o 
desenvolvimento sustentado. Categorias: Floresta Nacional, Reserva Extrativista 
e Área de Proteção Ambiental. 
 
l Áreas de Proteção Ambiental (APA)  
 
Criadas de acordo com a Lei no 6.902 de 27 de abril de 1.981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1.990. Constituídas por áreas públicas 
e/ou privadas, têm o objetivo de disciplinar o processo de ocupação das terras e 
promover a proteção dos recursos abióticos e bióticos dentro de seus limites, de 
modo a assegurar o bem estar das populações humanas que aí vivem, 
resguardar ou incrementar as condições ecológicas locais e manter paisagens e 
atributos culturais relevantes. 
 
l Florestas Nacionais (FLONA)  
 
Criadas segundo a Lei no 4.771 de 15 de setembro de 1.965. São áreas de 
domínio público, providas de cobertura vegetal nativa ou plantada, estabelecidas 
com o objetivo de promover o manejo dos recursos naturais com ênfase na 
produção de madeira e outros produtos vegetais, garantir a proteção dos 
recursos hídricos, das belezas cênicas e dos sítios históricos e arqueológicos, 
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assim como fomentar o desenvolvimento da pesquisa científica básica e aplicada 
da educação ambiental e das atividades de recreação, lazer e turismo. 
 
l Reservas Extrativistas (RESEX)  
 
Criadas de acordo com a Lei no 7.804 de 18 de julho de 1.989 e o Decreto no 
98.897, de 30 de janeiro de 1.990. Tratam as Reservas Extrativistas como 
espaços territoriais considerados de interesse ecológico e social, localizadas em 
áreas que possuam características normais ou exemplares de biota, que 
possibilitem a sua exploração auto-sustentável, sem prejuízo da Conservação 
Ambiental. 
 
l Reservas da Biosfera  
 
São áreas previstas no Programa Homem e a Biosfera (MAB), lançado em 
1.972, na 16a Sessão da Conferência Geral da UNESCO. As Reservas da 
Biosfera devem incluir: 
- amostra de biomas naturais; 
- comunidades únicas de áreas naturais de excepcional interesse; 
- exemplos de uso harmonioso da Terra, e 
- exemplos de ecossistemas modificados ou degradados onde seja disponível 

uma restauração de condições mais naturais. 
 
Uma Reserva da Biosfera pode incluir Unidades de Conservação de proteção 
integral ou manejo sustentado, e áreas alteradas pelo homem para a agricultura, 
pecuária, etc. A Tabela 2.4 resume os principais objetivos das Unidades de 
Conservação estabelecidas no Brasil. 
  
 
2.3 LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS 
 
A distribuição das Unidades de Conservação Federais em território brasileiro 
está apresentada na Figura 2.1. Entre elas, as Estações Ecológicas, Parques 
Nacionais, Reservas Biológicas e Reservas Ecológicas são UC's de uso indireto, 
ilustradas separadamente na Figura 2.2. 
 
 
2.4 DIFERENTES FORMAS DE CLASSIFICAÇÃO DE UNIDADES AMBIENTAIS DO BRASIL 
 
A diversidade e complexidade dos ecossistemas ou unidades ambientais 
brasileiros induziam à criação de diferentes classificações para o território 
nacional. As linhas que regem as diversas sistemáticas de classificação 
prendem-se a temas que, de acordo com cada autor, melhor refletem os 
cenários brasileiros. Para a preservação do meio, seria necessário garantir que 
áreas representativas de cada temática fossem consideradas. Desta forma, 
apresentam-se, a seguir, sete sistemas de classificação selecionados pela sua 
capacidade de síntese e/ou expressão da variabilidade do território brasileiro, 
que devem estar reproduzidos em, pelo menos, uma Unidade de Conservação 
Federal. 
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TABELA 2.4 - Contribuição das Categorias de Manejo de Unidades de Conservação 
Estabelecidas - Objetivos Básicos de Manejo. 
 

Categorias de Proteção Integral 
ou Uso Indireto dos Recursos 

Categorias de Uso 
Sustentado ou Uso  

Direto dos  Recursos 

 

Parque 
Nacio- 

nal 

Reser-
va 

Biológi
ca 

Esta-
ção 

Ecoló-
gica 

Reser-
va 

Ecoló-
gica 

Área de 
Prote-

ção 
Ambien-

tal 

Flo-
resta 
Nacio

nal 

Reser-
va 

Extrati
vista 

Preservar a 
diversidade biológica 

       

Preservar/Restaurar 
amostras de 
Ecossistema 

       

Proteger espécies 
endêmicas ou 
ameaçadas de 
extinção 

       

Propiciar fluxo 
genético 

       

Manejar recursos de 
flora e fauna 

       

Proteger paisagens 
e beleza cênica 

       

Proteger recursos 
hídricos 
(mananciais) 

       

Propiciar pesquisa 
científica e estudos 

       

Propiciar educação 
ambiental 

       

Propiciar recreação        

Incentivar o uso 
sustentável dos 
recursos naturais 

       

Estimular o 
desenvolvi-mento 
regional 

       

Servir como zona 
tampão 

       

Proteger o 
patrimônio histórico-
cultural 

       

Fonte: Fundação Pró-Natureza - FUNATURA, 1.989 
SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

 - Objetivo Primário para o Manejo de Recursos 
 - Objetivo Secundário, porém importante para a categoria 
 - Cientificamente recomendado 
 - Onde for possível  
 - Não procede 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 
 Legenda: 

 Área de Proteção Ambiental (APA) 
 Estação Ecológica (ESEC) 
 Floresta Nacional (FLONA) 
 Parque Nacional (PARNA) 
 Reserva Biológica (REBIO) 
 Reserva Ecológica (RESEC) 
 Reserva Extrativista (RESEX) 

 
 
 
 
 

 
N 

Sem escala 

Elaboração: GTZ, IBAMA/DIREC/DEUC, CSR 
Edição Final: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina. 
Fonte: IBAMA-DIREC-DEUC. 

Figura 2.1 – Unidades de Conservação Federal de Uso Direto e Indireto. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 
 Legenda:     

 Estação Ecológica (ESEC) 
 Parque Nacional (PARNA) 
 Reserva Biológica (REBIO) 
 Reserva Ecológica (RESEC) 

 

 
N 

Sem escala 

Elaboração: GTZ, IBAMA/DIREC/DEUC, CSR 
Edição Final: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina. 
Fonte: IBAMA-DIREC-DEUC. 

Figura 2.2 – Unidades de Conservação Federal de Uso Indireto. 

 
Ø Divisão Fitogeográfica do Brasil  
 
Rizzini (1.963), define o território pela vegetação característica e abrangente do 
espaço brasileiro, constituindo três grandes províncias fitogeográficas: Província 
Amazônica, Província Atlântica e Província Central (Figura 2.3). 
 
Ø Províncias Biogeográficas do Brasil  
 
Udvardy (1.975), propôs uma subdivisão da biosfera em domínios biogeográficos 
baseada na distribuição geográfica ou paleogeográfica das espécies animais e 
vegetais. Esta classificação teve como objetivo principal a hierarquização de 
áreas interessantes para conservação, englobando fauna e flora, sendo  
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divididas geograficamente em 10 províncias biogeográficas: Amazônia, Guiana, 
Madeira, Babaçu, Caatinga, Campos Cerrados, Floresta Pluvial Brasileira, 
Planalto Brasileiro, Serra do Mar e Pampas (Figura 2.4). 
 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 

 
 Legenda:  

 Província Amazônica 
 Província Atlântica 
 Província Central 

 

 
N 

Sem escala 

Elaboração: GTZ, IBAMA/DIREC/DEUC, CSR 
Edição Final: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina. 
Fonte: IBAMA-DIREC-DEUC. 

Figura 2.3 – Divisão Fitogeográfica do Brasil. 

 



ENCARTE 2  CONTEXTO FEDERAL  

 2.18 

 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
IBAMA 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E VIDA SILVESTRE  

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINAPARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA  
PLANO DE MANEJO 

 
Legenda: 

 Amazônia 
 Babaçu 
 Caatinga 
 Campos Cerrados 

 Floresta Pluvial Brasileira 
 Guiana 
 Madeira 
 Pampas 
 Planalto Brasileiro 
 Serra do Mar 

 

 
N 
 

Sem escala  

Elaboração: GTZ, IBAMA/DIREC/DEUC, CSR 
Edição Final: LAPLA-FEC-UNICAMP, Associação Pró-Bocaina 
Fonte: IBAMA/DIREC/DEUC 

Figura 2.4 –  Províncias Biogeográficas do Brasil.  

 
Ø Domínios Morfoclimáticos e Fitogeográficos do Brasil  
 
Ab’Saber (1.977), divide a América do Sul em seis grandes regiões denominadas 
de domínios morfoclimáticos, baseando-se na distribuição de pluviosidade e dos 
grandes grupos vegetacionais (cerrado, chaco, florestas, etc.). Cada domínio 
apresenta uma “fisionomia” própria que permite diferenciá-lo de outras regiões. 
Além de basear-se nos elementos naturais, esta classificação considera a 
interdependência entre estes elementos, mesmo quando toma como referência 
apenas um ou dois destes dominantes na área (Figura 2.5). 
 








































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































